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Dmae passará a enviar a
conta de água em braile

P

O Departamento Municipal de Água e Esgotos
(Dmae) enviou na última terça-feira, um caminhão
“supersugador” para ajudar na força-tarefa pelas ví-
timas dos desmoronamentos de terra em Santa
Catarina. O prefeito municipal atendeu à solicitação
do prefeito de Blumenau, João Paulo Kleinübing, e o
Dmae disponibilizou o caminhão para auxiliar na
retirada de entulhos das tubulações, o que permitirá
a redução do volume de água nas ruas, causado algu-
mas vezes pelo entupimento das redes.

Os servidores Geraldo Fermino e Reginaldo
Evangelista integram a missão. Fermino ficará na
cidade até sexta-feira, treinando os operadores de
equipamentos para que possam executar as mano-
bras no caminhão, que permanecerá no local por
trinta dias.

Consciência Ambiental
Está aberta à visitação no Parque Guaíba (antigo Green

Park), próximo ao estádio Beira-Rio, a exposição Consciência
Ambiental, de Carlos Aguiar, conhecido como “Texeirinha”, jar-
dineiro do Parque Marinha do Brasil.

A mostra reúne numa maquete objetos confeccionados com
resíduos encontrados na orla do Guaíba. São brinquedos como
tartaruga, leão, porco, tatu, serpente, formiga, mosquito, mosca,
centopéia, libélula, caracol, gafanhoto, aranha, joaninha, escor-
pião, louva-a-deus e um robô, esse montado com peças de apa-
relhos eletrônicos.

essoas com deficiência visual podem se cadastrar
para receber o demonstrativo da conta de água em
braile. O serviço começará a ser oferecido em ja-
neiro pelo Departamento Municipal de Água e Es-
gotos (Dmae). O cadastro deve ser feito pelo fone

115 ou nos postos comerciais no Centro, Azenha, Assis Brasil,
Moinhos de Vento e Partenon.

O objetivo da ação é qualificar o atendimento ao usuário,
adotando uma prática inclusiva. A iniciativa denota a proatividade
do Dmae em adequar-se espontaneamente à Lei Estadual 12.498/
06, que assegura aos portadores de deficiência visual o direito de
receber os boletos de pagamento de suas contas de água, energia
elétrica e telefonia confeccionados em braile.

Sem custo extra — Os clientes previamente cadastrados no
Dmae receberão a conta de água em braile. O demonstrativo
será entregue, sem custo algum, no mesmo endereço onde o
usuário hoje recebe a conta impressa em tinta. O usuário com
deficiência visual cadastrado vai receber, sem custo extra, no
local solicitado, dois documentos ao mesmo tempo: o demons-
trativo tradicional, impresso em tinta, com código de barras
para pagamento em bancos e lotéricas, e a conta em braile,
explica a chefe da Seção de Leitura, Nívia Castro Trois. A ini-

Ajuda técnica para Blumenau

ciativa vem ao encontro do trabalho que estamos desenvol-
vendo de implementar melhorias contínuas para qualificar o
atendimento aos nossos clientes, destaca a diretora da Divisão
de Arrecadação, Silvana Maria Dall´Agnol.

Para disponibilizar a facilidade, o Dmae fez adaptações
nos processos internos. A Central Braille dos Correios e a
Procempa foram parceiros, e a Associação de Cegos Louis
Braille (Acergs) prestou apoio. Informações sobre a conta em
braile devem ser encaminhadas ao Serviço de Atendimento ao
Cliente (SAC), pelo fone 115.

Sistema braile — O braile é um sistema de leitura e escrita tátil
que consta de seis pontos em relevo, dispostos em duas colunas
de três pontos. Os seis pontos formam a chamada “cela braile”.
A diferente disposição desses seis pontos permite a formação de
63 combinações ou símbolos, que podem representar letras sim-
ples e acentuadas, pontuações, algarismos, sinais algébricos e
notas musicais. O sistema foi inventado pelo francês Louis Braille
e adotado em 1852 na Europa e na América.

Postos comerciais do Dmae
Azenha - Rua Barão do Triunfo, 714
Centro - Rua José Montaury, 159
Moinhos de Vento - Rua Fernando Gomes, 183
Partenon - Rua Prof. Cristiano Fischer, 2402
Zona Norte - Rua Aliança, 70

Associação de Cegos do Rio Grande do Sul - Acergs:
Rua  General Andrade Neves,100 – 5º andar
Porto Alegre – RS – CEP: 9010-210
Fone: 3225-4911 ou 3225- 3816
e-mail: acergs@acergs.org.br

Central Braille dos Correios
e-mail:  centralbraille@correios.com.br
fone: (31) 3249-2249

Treinamento sobre dengue
Estão abertas as inscrições, até sexta-feira,  para a oficina de

atualização sobre a dengue. Dirigido a médicos e enfermeiros das
emergências e dos serviços de controle de infecção da rede hospita-
lar e pronto-atendimentos, o evento será realizado no dia 12 de de-
zembro, no Hotel Ritter. Haverá duas turmas, uma no turno da ma-
nhã, das 8h30 às 12h, e outra no turno da tarde, das 13h30 às 17h.
As inscrições devem ser encaminhadas para o e-mail:
epidemio@sms.prefpoa.com.br

Processo seletivo
A Secretaria de Administração (SMA) começa a receber hoje as

inscrições ao Processo Seletivo para admissão por tempo determina-
do (120 dias), nas funções de Auxiliar de Laboratório e Análises (2
vagas), Biomédico (2 vagas), Enfermeiro (7 vagas), Motorista - Samu
Condutor de veículos de urgência (10 vagas), Terapeuta Ocupacional
(1 vaga), Cozinheiro (1 vaga) e Auxiliar de Cozinha (2 vagas). A ini-
ciativa visa atender necessidades temporárias de excepcional interes-
se público da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

Até a próxima segunda-feira, os interessados deverão acessar
o endereço eletrônico www.portoalegre.rs.gov.br,  clicar no link re-
lativo ao  Processo Seletivo 07/2008,  preencher o  Formulário  de
Inscrição, transmitir os dados e imprimir o boleto bancário necessá-
rio para o pagamento. A taxa é de R$ 36,50 (Auxiliar de Cozinha,
Cozinheiro e Motorista-Samu) e R$ 66,50 (Auxiliar de Laboratório
e Análises, Biomédico, Enfermeiro e Terapeuta Ocupacional).

A divulgação oficial das etapas do concurso será feita através
de publicação no Diário Oficial de Porto Alegre, em jornais de grande
circulação, da afixação de editais nos painéis dos concursos exis-
tentes em frente ao Edifício Intendente José Montaury — Rua
Siqueira Campos nº 1300 — e, em caráter meramente informativo,
através da Internet: www.portoalegre.rs.gov.br/concurso/.

Pregão eletrônico
A Cia. Carris iniciou ontem o uso do pregão eletrônico para

licitações. O objetivo é a melhoria da gestão pública através da agi-
lidade nos processos de compras e da redução dos custos, já que
poderão participar fornecedores de todo o Brasil.

Qualquer pessoa, física ou jurídica, pode se cadastrar e apresen-
tar a documentação exigida para acessar o portal. O fornecedor deve-
rá entrar no site www.cidadecompras.com.br, preencher o termo de
adesão e demais dados solicitados e enviar os documentos, originais
ou cópias autenticadas, por via postal: carta registrada ou Sedex.

Mais informações podem ser obtidas pelos telefones 3289-
2110 ou 3289-2111.

Divulgação – Banco de Imagens – PMPA

Caminhão vai auxiliar na retirada
de entulhos das tubulações

Ieda Pezzi – Banco de Imagens – PMPA

Objetivo é qualificar o atendimento, adotando uma
prática inclusiva

Cristine Rochol – Banco de Imagens – PMPA
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LEI Nº 10.584, de 1º de dezembro de 2008.

Denomina Rua Darci Ramos o logradouro
público cadastrado, conhecido como Rua 4023
– Vila Orfanotrófio I –, localizado no Bairro
Santa Tereza.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º  Fica denominado Rua Darci Ramos o logradouro público cadas-
trado, conhecido como Rua 4023 – Vila Orfanotrófio I –, localizado no Bairro Santa
Tereza, nos termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e altera-
ções posteriores.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 1º de dezembro de
2008.

José Fogaça,
Prefeito.

José Fortunati,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.

LEI Nº 10.585, de 1º de dezembro de 2008.

Denomina Rua Sandra Maria Machado, o
logradouro público cadastrado, conhecido
como Rua 4004 – Vila Orfanotrófio I –,
localizado no Bairro Teresópolis.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º Fica denominado Rua Sandra Maria Machado o logradouro públi-
co cadastrado, conhecido como Rua 4004 – Vila Orfanotrófio I –, localizado no
Bairro Teresópolis, nos termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de
1994, e alterações posteriores.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 1º de dezembro de
2008.

José Fogaça,
Prefeito.

José Fortunati,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

LEI Nº 10.586, de 1º de dezembro de 2008.

Denomina Rua Jequitibá-Rosa o logradouro
não-cadastrado, conhecido como Rua
Jequitibá-Rosa, localizado no Bairro Restinga.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º  Fica denominado Rua Jequitibá-Rosa o logradouro não-cadas-
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trado, conhecido como Rua Jequitibá-Rosa, localizado no Bairro Restinga, nos
termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e alterações posterio-
res.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 1º de dezembro de
2008.

José Fogaça,
Prefeito.

José Fortunati,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

LEI Nº 10.587, de 1º de dezembro de 2008.

Denomina Rua Avelino Ângelo Andreis o
logradouro não-cadastrado, conhecido como
Beco Um – Rua Marcone –, localizado no Bairro
Partenon.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º  Fica denominado Rua Avelino Ângelo Andreis o logradouro não-
cadastrado, conhecido como Beco Um – Rua Marcone –, localizado no Bairro
Partenon, nos termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e alte-
rações posteriores.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 1º de dezembro de
2008.

José Fogaça,
Prefeito.

José Frotunati,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.

LEI Nº 10.588, de 1º de dezembro de 2008.

Altera a ementa da Lei nº 9.656, de 21 de
dezembro de 2004 – que oficializa, no âmbito
do Município, a Feira Agropecuária da Produção
Primária de Porto Alegre (Fepoagro) e dá outras
providências –, e inclui art. 2º-A nessa Lei,
instituindo a Semana Municipal Fepoagro, a ser
realizada anualmente, na quarta semana do mês
de março, e dando outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º  Fica alterada a ementa da Lei nº 9.656, de 21 de dezembro de
2004, conforme segue:

“Oficializa, no âmbito do Município, a Feira Agropecuária da Produção
Primária de Porto Alegre (Fepoagro), institui a Semana Municipal Fepoagro e dá
outras providências.” (NR)

Art. 2º  Fica incluído art. 2º-A na Lei nº 9.656, de 2004, conforme segue:
“Art. 2º-A  Fica instituída a Semana Municipal Fepoagro, a ser realizada

anualmente, na quarta semana do mês de março.
§ 1º  O Evento de que trata o ‘caput’ deste artigo passa a integrar o

Calendário Oficial de Eventos do Município de Porto Alegre.
§ 2º  A programação da Semana Municipal Fepoagro será organizada

por uma Comissão Especial designada pelo Prefeito e integrada por representan-
tes das Entidades descritas no art. 2º desta Lei.”

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 1º de dezembro de
2008.

José Fogaça,
Prefeito.

Léo Antônio Bulling,
Secretário Municipal da Produção,
Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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DECRETO Nº 16.129, de 24 de novembro de 2008.

Altera o Decreto nº 14.150, de 28 de março de
2003, que aprova e institui o Regimento da
Secretaria Municipal da Fazenda e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribui-
ções legais e, considerando a necessidade do constante aprimoramento da estru-
tura dos órgãos integrantes da administração municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica acrescentado o art. 16-A na Seção IX “Da Célula de Gestão
Tributária” do Capítulo II “Das Competências” do Decreto nº 14.150, de 28 de
março de 2003, com a seguinte redação:

“Art. 16-A.  A Célula de Gestão Tributária – CGT, dirigida pelo Gestor e
diretamente subordinada ao Secretário Municipal da Fazenda, é composta pelas
seguintes assessorias e unidades:

I – Assessoria de Planejamento e Projetos – APP ;
II – Assessoria de Tecnologia da Informação – ATI;
III – Unidade de Tributos Imobiliários – UTI;
IV – Unidade de Tributos Mobiliários – UTM;
V – Unidade do Contencioso – UCO;
VI – Unidade de Avaliação de Imóveis – UAI; e
VII – Unidade de Arrecadação – UAR.”

Art. 2º  Ficam alterados o “caput” e os incs. VII e VIII e acrescentado o
parágrafo único ao art. 17 do Decreto nº 14.150, de 2003, que passam a ter a
seguinte redação:

“Art. 17.  À CGT, compete:
...
VII – viabilizar o atendimento às solicitações do TART;
VIII – manifestar-se, através de seu Gestor, em todas as questões relati-

vas à sua área de atuação;
...
Parágrafo único.  No âmbito da CGT, compete ao Gestor a decisão final

em relação aos assuntos da mesma.”

Art. 3º  Fica alterado o art. 18 do Decreto nº 14.150, de 2003, que passa
a ter a seguinte redação:

“Art. 18.  À APP, órgão coordenado por um assistente técnico e direta-
mente subordinada ao Gestor da CGT, compete:

I – no campo do planejamento:
a) estabelecer a estratégia da ação fiscal de acordo com as diretrizes

emanadas pelo Comitê de Gestão Estratégica;
b) coordenar e controlar o planejamento da CGT, em conformidade com

a estratégia estabelecida e com as orientações do gestor do órgão, propondo ações
corretivas quando necessário;

c) realizar análises referentes as sazonalidades da economia do Municí-
pio e de segmentos econômicos significativos;

d) promover intercâmbio com outras esferas da administração tributária,
objetivando a troca de informações sobre metodologia de planejamento e análi-
ses;

e) consolidar os relatórios de atividades das equipes de trabalho para
aperfeiçoamento e acompanhamento da programação fiscal; e

f) propor medidas que digam respeito à exatidão e segurança da ação
fiscal e ao seu aperfeiçoamento.

II – no campo de projetos:
a) acompanhar os projetos que envolvam a CGT, exceto na área da

tecnologia da informação;
b) fazer a proposição de líderes de projetos conduzidos pela CGT; e
c) propor medidas corretivas nos projetos por ela acompanhados.
III – no campo da normatização:
a) elaborar, em conjunto com as unidades da CGT, manuais internos de

procedimentos e orientações aos sujeitos passivos, para facilitar a utilização da
legislação tributária;

b) estudar e sugerir medidas para aplicação, interpretação, integração e
atualização da legislação tributária, quando solicitado pelo gestor;

c) aprovar boletins contendo matéria de natureza tributária, para fins de
divulgação aos sujeitos passivos;

d) pesquisar e acompanhar as alterações da legislação tributária, em
termos de projetos e normas nacionais, estaduais e municipais;

e) coletar, classificar, catalogar e registrar os atos oficiais, documentos e
publicações sobre matéria tributária, encaminhando-os às unidades para
disponibilização aos servidores;

f) atualizar e divulgar internamente a legislação tributária municipal;
g) assistir e orientar as unidades da CGT quanto à aplicação da legisla-

ção tributária;

h) proceder anualmente à consolidação dos atos normativos; e
i) elaborar pareceres normativos.
IV – verificar e avaliar os aspectos legais e econômicos relativos a incen-

tivos, benefícios fiscais, isenções, imunidades e os procedimentos para suas con-
cessões, de forma a promover a uniformização do tratamento destas questões; e

V – exercer outras competências inerentes à sua área de atuação.”

Art. 4º  Fica acrescentado o art. 18-A no Decreto nº 14.150, de 2003,
com a seguinte redação:

“Art. 18-A.  À ATI, órgão coordenado por um assistente técnico e direta-
mente subordinada ao Gestor da CGT, compete:

I – acompanhar inovações em Tecnologia da Informação e Comunica-
ção – TIC, estabelecer diretrizes, elaborar propostas ao Comitê de Gestão Estra-
tégica e promover ações para a constante atualização do parque tecnológico e
das ferramentas utilizados na CGT;

II – elaborar, submeter ao Comitê de Gestão Estratégica, divulgar e ad-
ministrar a execução do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunica-
ção da CGT;

III – administrar o modelo corporativo de dados e de processos da CGT
e estabelecer normas e padrões para a sua utilização no desenvolvimento de sis-
temas;

IV – estabelecer diretrizes, normas, padrões e metodologia para desen-
volvimento, implantação, utilização e manutenção dos sistemas de informação da
CGT, a serem observadas pelos prestadores de serviços de TIC, internos e exter-
nos;

V – centralizar e administrar as demandas de TIC da CGT perante à
Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre –
PROCEMPA e demais fornecedores, internos e externos;

VI – coordenar os projetos de desenvolvimento e implantação de novos
sistemas de informação na CGT e de manutenção evolutiva nos já existentes;

VII – encaminhar a contratação de terceiros, para atender as demandas
prioritárias de TIC da CGT, quando a PROCEMPA não tiver condições para isso,
mas sempre com suporte técnico desta na realização da operação;

VIII – estabelecer e administrar acordos de níveis de serviço com os
fornecedores de TIC;

IX – estabelecer diretrizes para políticas de segurança, acesso e
confiabilidade de dados, bem como para a formulação de planos de contingência
para os sistemas de informação da CGT;

X – gerir, no âmbito da CGT, os contratos de desenvolvimento e de ma-
nutenção de sistemas de informação;

XI – promover auditorias nos sistemas de informação e na aplicação das
normas e procedimentos relacionados com TIC para e na CGT;

XII – definir requisitos mínimos e homologar a infra-    -estrutura de
hardware e software das plataformas de trabalho da CGT e quantificar as necessi-
dades;

XIII – elaborar programa permanente de formação, desenvolvimento e
capacitação técnica e de gestão de TIC para os integrantes da ATI;

XIV – assessorar as demais unidades para melhor utilização de TIC na
CGT;

XV – na coleta e disseminação de dados:
a) levantar junto às unidades organizacionais as necessidades de dados

e informações para a realização de suas atividades;
b) buscar, em conjunto com a APP, as bases de dados de outras organi-

zações com vistas à qualificação da administração tributária municipal;
c) coordenar e desenvolver as atividades para disponibilização de bases

de dados, obtidas pelo intercâmbio de informações econômico-fiscais com outros
Fiscos e demais órgãos afins; e

d) promover, com apoio da PROCEMPA, os meios para recepção e
integração dos dados externos nos sistemas da administração tributária.

XVI – integrar o Comitê Municipal de Informática, como representante da
Célula de Gestão Tributária;

XVII – desenvolver ações de gerenciamento, de forma a propor ações e
projetos para a formação dos servidores e melhoria dos processos organizacionais,
na perspectiva de seu melhor desempenho e qualidade; e

XVIII – exercer outras competências inerentes à sua área de atuação.”

Art. 5º  Fica alterado o art. 19 do Decreto nº 14.150, de 2003, que passa
a ter a seguinte redação:

“Art. 19.  A UCO, órgão dirigido por um chefe de unidade e diretamente
subordinada ao Gestor da CGT, é composta por:

I – Corpo Técnico do Contencioso Imobiliário – TCI; e
II – Corpo Técnico do Contencioso Mobiliário – TCM.
Parágrafo único.  Cada um dos corpos técnicos desenvolverá suas ativi-

dades segundo a natureza imobiliária ou mobiliária dos tributos administrados pela
SMF.”

Art. 6º  Fica acrescentado o art. 19-A no Decreto nº 14.150, de 2003,
com a seguinte redação:

“Art. 19-A.  À UCO, compete:
I – através dos corpos técnicos, elaborar pareceres sobre:
a) reclamação contra lançamento de tributos ou multas por infração à

legislação tributária, exceto nos casos em que o gestor da CGT expressamente
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atribua essa competência para outro órgão;
b) consulta sobre interpretação da legislação tributária;
c) concessão e manutenção de benefício fiscal;
d) reconhecimento de imunidade tributária e concessão de isenção, exceto

nos casos em que o gestor da CGT expressamente atribua essa competência
para outro órgão;

e) solicitações de restituição e/ou compensação de tributos administra-
dos pela SMF; e

f) não-incidência tributária.
II – proceder ao julgamento da reclamação interposta pelo sujeito passi-

vo e decidir sobre as demais questões elencadas no inciso I;
III – decidir sobre a revisão de ofício dos lançamentos, nos termos do art.

149 do Código Tributário Nacional, quando a impugnação apresentada seja
intempestiva;

IV – implantar medidas de distribuição e redistribuição de seus servido-
res, de forma a melhor atender as suas atribuições; e

V – exercer outras competências inerentes à sua área de atuação.
Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art.

17, compete ao chefe da unidade a decisão final em relação aos assuntos da
mesma.”

Art. 7º  Fica alterado o art. 20 do Decreto nº 14.150, de 2003, que passa
a ter a seguinte redação:

“Art. 20.  À UTI, órgão dirigido por um chefe de unidade e diretamente
subordinada ao Gestor da CGT, é composta pelas seguintes assessoria e corpos
técnicos:

I – Assessoria de Geoprocessamento – AGP;
II – Corpo Técnico de Fiscalização do ITBI – TIT;
III – Corpo Técnico de Fiscalização do IPTU – TIP.
Parágrafo único.  A UTI exercerá as suas competências em relação aos

tributos de natureza imobiliária administrados pela SMF.”

Art. 8º  Fica acrescentado o art. 20-A no Decreto nº 14.150, de 2003,
com a seguinte redação:

“Art. 20-A.  À UTI, compete:
I – orientar, supervisionar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos, pro-

porcionando resultados adequados às diretrizes estabelecidas pela SMF;
II – estabelecer e fazer cumprir a programação fiscal, supervisionando e

integrando as ações de fiscalização e encaminhando informações sobre seus re-
sultados para a APP;

III – implantar medidas de distribuição e redistribuição de seus servido-
res de forma a melhor atender as suas atribuições;

IV – subsidiar propostas de diretrizes, normas e procedimentos, dentro
de sua área de atuação;

V – responder solicitações de informações relacionadas com a sua área
de competência;

VI – estabelecer responsáveis pelo apoio à Área de Atendimento e su-
pervisionar sua viabilização;

VII – oferecer orientações aos sujeitos passivos no contexto de suas
atividades;

VIII – coordenar as ações necessárias à notificação do lançamento refe-
rente aos tributos de sua competência;

IX – em conjunto com a UAR, coordenar a emissão e distribuição das
guias de pagamento dos tributos imobiliários;

X – averiguar e encaminhar denúncias de sonegação fiscal e estabele-
cer as respectivas ações;

XI – através da AGP, diretamente subordinada ao chefe da unidade:
a) manter atualizado, em meio digital – georreferenciado e em formato

apropriado para geoprocessamento – o nível de informação Lote Fiscal da base
cartográfica municipal;

b) executar tratamento e análise de dados cartográficos, obtidos por
aerolevantamento, topografia, geodésia e sensoriamento remoto, para a produ-
ção de mapas georreferenciados;

c) realizar estudos e análises de dados espaciais, a fim de assessorar o
desenvolvimento das atividades tributárias; e

d) acompanhar as mudanças tecnológicas, propor as alterações de sis-
tema e equipamentos necessários, para as devidas adequações.

XII – através do TIT e do TIP, diretamente subordinados ao chefe da
unidade:

a) executar ações de fiscalização dos tributos de sua competência, de
acordo com a programação estabelecida e apresentar os resultados obtidos;

b) desenvolver ferramentas de controle e acompanhamento das ativida-
des do corpo técnico;

c) diagnosticar e propor alterações da legislação no que se refere aos
tributos imobiliários;

d) promover a atualização e a integração entre o cadastro imobiliário de
contribuintes e o cadastro de transações imobiliárias, visando a qualificação dos
dados cadastrais e dos respectivos lançamentos tributários;

e) manter a documentação relativa aos dados cadastrais;
f) acompanhar e promover ações junto aos tabelionatos e registros de

imóveis, no sentido de garantir a transmissão integral dos dados das transações
imobiliárias e o cumprimento das normas e legislação vigente, para o correto reco-

lhimento dos tributos de sua competência;
g) no âmbito dos tributos de sua competência, decidir sobre a revisão de

ofício dos lançamentos efetuados, nos termos do art. 149 do Código Tributário
Nacional;

h) constituir o crédito referente aos tributos imobiliários;
i) responder às petições dos contribuintes, dentro da sua área de com-

petência;
j) orientar os sujeitos passivos de modo a garantir o cumprimento espon-

tâneo das obrigações fiscais;
k) cumprir plantões fiscais;
l) manter integrados e atualizados os cadastros de contribuintes e o ca-

dastro imobiliário, tomando medidas para a garantia da qualidade dos dados
cadastrais; e

m) receber e compatibilizar com a programação as solicitações de audi-
toria efetuadas pelo Ministério Público, Poder Judiciário e demais órgãos públicos.

Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art.
17, compete ao chefe da unidade a decisão final em relação aos assuntos da
mesma.”

Art. 9º  Fica alterado o art. 21 do Decreto nº 14.150, de 2003, que passa
a ter a seguinte redação:

“Art. 21.  A UTM, órgão dirigido por um chefe de unidade e diretamente
subordinada ao Gestor da CGT, é composta por:

I – Corpo Técnico de Controle de Transferências – TCT; e
II – Corpo Técnico de Fiscalização do ISSQN – TIS.
Parágrafo único.  A UTM exercerá as suas competências em relação aos

tributos de natureza mobiliária, administrados pela SMF e em relação às transfe-
rências de receitas decorrentes dos tributos administrados pelo Estado e pela
União.”

Art. 10.  Fica acrescentado o art. 21-A no Decreto nº 14.150, de 2003,
com a seguinte redação:

“Art. 21-A.  À UTM ,compete:
I – orientar, supervisionar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos, pro-

porcionando resultados adequados às diretrizes estabelecidas pela SMF;
II – estabelecer e fazer cumprir a programação fiscal, supervisionando e

integrando as ações de fiscalização e encaminhando informações sobre seus re-
sultados para a APP;

III – implantar medidas de distribuição e redistribuição de seus servido-
res de forma a melhor atender as suas atribuições;

IV – subsidiar propostas de diretrizes, normas e procedimentos, dentro
de sua área de atuação;

V – responder solicitações de informações relacionadas com a sua área
de competência;

VI – estabelecer responsáveis pelo apoio à Área de Atendimento e su-
pervisionar sua viabilização;

VII – oferecer orientações aos sujeitos passivos no contexto de suas
atividades;

VIII – coordenar as ações necessárias à notificação do lançamento dos
tributos mobiliários e, em conjunto com a UAR, coordenar a emissão e distribuição
das guias de pagamento dos tributos mobiliários;

IX – averiguar e encaminhar denúncias de sonegação fiscal e estabele-
cer as respectivas ações;

X – através do TCT, diretamente subordinado ao chefe da unidade:
a) acompanhar a publicação dos índices de retorno dos municípios na

arrecadação do ICMS e demais transferências;
b) elaborar recursos administrativos relativos às transferências, bem como

aos índices de participação do Município, quando couber;
c) repassar aos órgãos competentes as informações necessárias, para

apuração do montante das transferências a que faz jus o Município; e
d) promover ações para incrementar a participação do Município no re-

passe do ICMS e de outras transferências.
XI – através do TIS, diretamente subordinado ao chefe da unidade:
a) executar ações de fiscalização dos tributos de sua competência, de

acordo com a programação estabelecida e apresentar os resultados obtidos;
b) desenvolver ferramentas de controle e acompanhamento das ativida-

des;
c) constituir o crédito tributário dos tributos mobiliários;
d) orientar os sujeitos passivos de modo a garantir o cumprimento es-

pontâneo das obrigações fiscais;
e) no âmbito dos tributos mobiliários, decidir sobre a revisão de ofício

dos lançamentos efetuados, nos termos do art. 149 do Código Tributário Nacional;
f) cumprir plantões fiscais junto à Área de Atendimento;
g) identificar os sujeitos passivos em situações irregulares, efetivas ou

potenciais, e determinar medidas com vistas à regularização ou apuração da situ-
ação;

h) receber e compatibilizar com a programação as solicitações de audi-
toria efetuadas pelo Ministério Público, Poder Judiciário e demais órgãos públicos;

i) diagnosticar e propor alterações da legislação, no que se refere aos
tributos mobiliários;

j) manter o cadastro de contribuintes atualizado, tomando medidas para
garantir a qualidade dos dados cadastrais; e
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k) analisar, conceder e controlar regimes especiais de emissão de notas
fiscais de serviço.

XII – exercer outras competências inerentes à sua área de atuação.
Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art.

17, compete ao chefe da unidade a decisão final em relação aos assuntos da
mesma.”

Art. 11.  Fica alterado o art. 22 do Decreto nº 14.150, de 2003, que a
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 22.  À UAI, órgão dirigido por um chefe de unidade e diretamente
subordinada ao Gestor da CGT, compete:

I – elaborar, com exclusividade, laudos de avaliação de imóveis para o
Município;

II – calcular, quando solicitado, a base de valores territoriais para o solo
criado, previsto no Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Ambiental;

III – calcular, quando solicitado, o valor imobiliário da base da tabela do
preço público do uso privado do espaço público;

IV – atribuir preços de terrenos para novos quarteirões do cadastro imo-
biliário;

V – assessorar a CGT nas questões relativas aos valores imobiliários;
VI – atualizar banco de dados do mercado imobiliário e de valores de

imóveis;
VII – analisar disparidades entre valor de mercado e valor venal do imó-

vel;
VIII – efetuar pesquisa, acompanhamento e análise dos valores imobili-

ários de mercado;
IX – elaborar, quando solicitada, a planta de valores para a cobrança dos

tributos imobiliários e submeter às instâncias responsáveis para homologação;
X – gerenciar os indicadores de infra-estrutura e localização no cadastro

imobiliário que influenciam no valor dos imóveis;
XI – rever o valor venal de imóveis para base de cálculo do IPTU;
XII – embasar o julgamento do Secretário Municipal da Fazenda no caso

de recurso relativo ao ITBI, previsto no art. 30 da Lei Complementar nº 197, de 21
de março de 1989;

XIII – coordenar as ações necessárias à avaliação de imóveis;
XIV – no que se refere ao valor venal do imóvel, decidir sobre a revisão

de ofício dos lançamentos efetuados, nos termos do art. 149 do Código Tributário
Nacional; e

XV – exercer outras competências inerentes à sua área de atuação.
Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art.

17, compete ao chefe da unidade a decisão final em relação aos assuntos da
mesma.”

Art. 12.  Fica alterado o art. 23 do Decreto nº 14.150, de 2003, que passa
a tem a seguinte redação:

“Art. 23.  À UAR, órgão dirigido por um chefe de unidade e diretamente
subordinada ao Gestor da CGT, é composta pelos seguintes corpos técnicos:

I – Corpo Técnico de Recuperação de Créditos – TRC;
II – Corpo Técnico de Cobrança Judicial – TCJ; e
III – Corpo Técnico de Controle da Arrecadação – TCA.”

Art. 13.  Fica acrescentado o art. 23-A no Decreto nº 14.150, de 2003,
com a seguinte redação:

“Art. 23-A.  À UAR, compete:
I – definir as estratégias de cobrança de acordo com as diretrizes ema-

nadas pela CGT;
II – analisar o estoque da dívida ativa tributária do Município e produzir

séries históricas, índices de inadimplência, bem como análises de possibilidades
de antecipação de receitas subsidiando a APP;

III – efetuar a baixa de créditos tributários extintos no âmbito de sua
competência;

IV – implantar medidas de distribuição e redistribuição de seus servido-
res de forma a melhor atender as suas atribuições;

V – em conjunto com a UTI e UTM, instituir modelos de guias para reco-
lhimentos dos tributos municipais, bem como expedir instruções para a sua solici-
tação, impressão e distribuição;

VI – através do TRC, diretamente subordinado ao chefe da unidade:
a) executar e controlar a cobrança administrativa;
b) emitir pareceres sobre processos de reconhecimento de prescrição;
c) inscrever débitos líquidos e certos na Dívida Ativa;
d) conceder e controlar os parcelamentos; e
e) promover o encontro de contas de créditos provenientes de termos de

parcelamento anulados e de depósitos administrativos ou judiciais.
VII – através do TCJ, diretamente subordinado ao chefe da unidade:
a) efetuar o controle das dívidas encaminhadas para execução judicial,

observando o prazo prescricional até o envio à Procuradoria da Dívida Ativa;
b) iniciar e controlar os procedimentos relacionados a executivos fiscais,

especialmente quanto à emissão e reemissão de Certidões e Dívidas Ativas, no
âmbito da SMF;

c) promover o encontro de contas das dívidas executadas, provenientes
de termos de parcelamento anulados e de depósitos administrativos ou judiciais;

d) receber, organizar e arquivar dados e documentos relativos a executi-

vos fiscais; e
e) autorizar a negociação administrativa de dívidas em fase de

ajuizamento.
VIII – através do TCA, diretamente subordinado ao chefe da unidade:
a) promover as atividades relativas ao acompanhamento da arrecada-

ção das receitas municipais, no âmbito de sua competência, com os seguintes
desdobramentos:

1. Orientar os agentes arrecadadores e controlar o recolhimento de valo-
res destes provenientes;

2. Acompanhar, diariamente, o recolhimento de valores e a respectiva
transferência para a conta do Município;

3. Efetuar a conciliação da arrecadação tributária; e
4. Analisar e providenciar os ajustes de inconsistências, decorrentes de

apropriação de créditos dos contribuintes, indevidos e futuros.
b) instruir processos e efetuar alteração, inclusão e retificação de baixa

de pagamentos e acertos de débitos, prestando as informações pertinentes;
c) elaborar relatórios gerenciais sobre arrecadação tributária para acom-

panhamento da receita; e
d) analisar e autorizar os pedidos de devolução de indébitos tributários

feitos pelos agentes arrecadadores, lançados por período certo de tempo, quando
alegado recolhimento em duplicidade e a maior.

IX – exercer outras competências inerentes à sua área de atuação.
Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art.

17, compete ao chefe da unidade a decisão final em relação aos assuntos da
mesma.”

Art. 14.  Fica acrescentada no Decreto nº 14.150, de 2003, a “SEÇÃO I-
A DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS”.

Art. 15.  Fica acrescentado o art. 5º-A na SEÇÃO I-A do Decreto nº 14.150,
de 2003, com a seguinte redação:

“Art. 5º-A  O Tribunal Administrativo de Recursos Tributários – TART – é
órgão colegiado vinculado administrativamente à estrutura da SMF, com autono-
mia decisória em relação ao julgamento dos recursos de sua competência.

Parágrafo único.  A estrutura e as competências do TART são as dispos-
tas na legislação municipal, em especial na Lei Complementar nº 7, de 7 de de-
zembro de 1973; Lei Complementar nº 534, de 28 de dezembro de 2005; Decreto
nº 15.110, de 24 de fevereiro de 2006 e no seu Regimento Interno.”

Art. 16.  Fica alterada a al. “c” do inc. VIII do art. 9º do Decreto nº 14.150,
de 2003, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 9º
...
VIII –
...
c) coordenar e desenvolver, em conjunto com a Assessoria de Planeja-

mento e Projetos da Célula de Gestão Tributária, as atividades para disponibilização
de bases de dados obtidas pelo intercâmbio de informações econômico-fiscais
com outros Fiscos e demais órgãos afins;

...”

Art. 17.  Fica alterada a al. “f” do inc. X do art. 14 do Decreto nº 14.150,
de 2003, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 14.
...
X –
...
f) controlar, com apoio do Corpo Técnico Financeiro e com o Corpo Téc-

nico de Controle de Transferências da Unidade de Tributos Mobiliários da Célula
de Gestão Tributária, as transferências constitucionais;

...”

Art. 18.  Fica alterado o art. 53 do Decreto nº 14.150, de 2003, que passa
a ter a seguinte redação:

“Art. 53.  Cada uma das Células da SMF conta com 1 (um) cargo de
direção, cujo titular responde pelas atividades das respectivas unidades de traba-
lho.

Parágrafo único.  O posto de confiança de Gestor B de direção da Célula
de Gestão Tributária deverá ser ocupado exclusivamente por servidor detentor do
cargo de Agente Fiscal da Receita Municipal.”

Art. 19.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 22 de setembro de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 24 de novembro de
2008.

José Fogaça,
Prefeito.

Cristiano Tatsch,
Secretário Municipal da Fazenda.
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Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

DECRETO Nº 16.130, de 24 de novembro de 2008.

Altera a Estrutura Organizacional da Célula de
Gestão Tributária – CGT, no âmbito da
Secretaria Municipal da Fazenda – SMF, a
redação do inciso V do artigo 2º do Decreto nº
9.391, de 17 de fevereiro de 1989, e alterações
posteriores; regulamenta o artigo 3º da Lei nº
10.537, de 19 de setembro de 2008, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de
conformidade com o disposto no art. 21, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de
1988,

D E C R E T A:

Art. 1º  Ficam criadas unidades de trabalho subordinadas à Célula de
Gestão Tributária – CGT, da Secretaria Municipal da Fazenda – SMF, no âmbito
da Administração Centralizada – AC, do Executivo da Prefeitura Municipal de Por-
to Alegre – PMPA, como segue:

I – Assessoria de Planejamento e Projetos – APP;
II – Assessoria de Tecnologia de Informação – ATI;
III – Unidade de Tributos Imobiliários – UTI;
IV – Unidade de Tributos Mobiliários – UTM; e
V – Unidade do Contencioso – UCO.

Art. 2º  Ficam excluídas Funções Gratificadas de unidades de trabalho
da CGT/SMF, extintas pelo artigo 1º da Lei nº 10.537, de 19 de setembro de 2008,
como segue:

Art. 3º  Ficam excluídas Funções Gratificadas de unidades de trabalho
da CGT/SMF, integrante da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezem-
bro de 1988, e alterações posteriores, como segue:

Art. 4º  Ficam extintas unidades de trabalho na CGT, na SMF, como
segue:

I – Assessoria de Monitoramento e Planejamento – AMP;
II – Unidade de Controle de Transferência – UCT;
III – Unidade de Lançamento e Fiscalização – ULF; e
IV – Unidade do Normativo e Contencioso – UNC.

Art. 5º  Ficam lotadas Funções Gratificadas de unidades de trabalho da
CGT/SMF, criadas pelo artigo 2º da Lei nº 10.537, de 2008, que passaram a inte-
grar a letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, como
segue:

Art. 6º  Ficam lotadas Funções Gratificadas de unidades de trabalho da
CGT/SMF, integrantes da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e altera-
ções posteriores, como segue:

Art. 7º  Fica alterado o inciso V do artigo 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de
fevereiro de 1989, e alterações posteriores, conforme disposto nos artigos anteri-
ores, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“V – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
. . .Secretário Municipal
[...]
. . .CÉLULA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
. . . . . .Gestor B 1.1.1.7
. . . . . .Assessoria de Planejamento e Projetos
. . . . . . . . .Assistente Técnico 2.1.1.6
. . . . . . . . .Auxiliar Técnico (2) 2.1.1.3
. . . . . .Assessoria de Tecnologia de Informação
. . . . . . . . .Assistente Técnico 2.1.1.6
. . . . . .Unidade de Arrecadação
. . . . . . . . .Chefe de Unidade 1.1.1.6
. . . . . . . . .Assistente (3) 2.1.1.5
. . . . . . . . .Auxiliar Técnico (4) 2.1.1.3
. . . . . .Unidade de Avaliação de Imóveis
. . . . . . . . .Chefe de Unidade 1.1.1.6
. . . . . . . . .Auxiliar Técnico 2.1.1.3
. . . . . .Unidade de Tributos Imobiliários
. . . . . . . . .Chefe de Unidade 1.1.1.6
. . . . . . . . .Assistente (3) 2.1.1.5
. . . . . . . . .Auxiliar Técnico (6) 2.1.1.3
. . . . . .Unidade de Tributos Mobiliários
. . . . . . . . .Chefe de Unidade 1.1.1.6
. . . . . . . . .Assistente (2) 2.1.1.5
. . . . . . . . .Auxiliar Técnico (5) 2.1.1.3
. . . . . .Unidade do Contencioso
. . . . . . . . .Chefe de Unidade 1.1.1.6
. . . . . . . . .Assistente (2) 2.1.1.5
. . . . . . . . .Auxiliar Técnico 2.1.1.3
[...]”

Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os seus efeitos a 22 de setembro de 2008, data que entrou em vigor a Lei nº
10.537, de 19 de setembro de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 24 de novembro de
2008.

José Fogaça,
Prefeito.

Sônia Vaz Pinto,
Secretária Municipal de Administração.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

Qt. Denominação Básica Código Unidade de Trabalho
4 Auxil iar Técnico 2.1.1.3 Assessoria de Monitoramento e

Planejamento - AMP
2 Auxil iar Técnico 2.1.1.3 Unidade do Normativo e

Contencioso – UNC;

Qt. Denominação Básica Código Unidade de Trabalho
1 Assistente Técnico 2.1.1.6 AMP
1 Chefe de Unidade 1.1.1.6 UNC
1 Assistente 2.1.1.5 UNC
1 Chefe de Unidade 1.1.1.6 Unidade de Lançamento

e Fiscalização – ULF
4 Assistente 2.1.1.5 ULF

12 Auxil iar Técnico 2.1.1.3 ULF
1 Chefe de Unidade 1.1.1.6 Unidade de Arrecadação - UAR
3 Assistente 2.1.1.5 UAR
5 Auxil iar Técnico 2.1.1.3 UAR
1 Chefe de Unidade 1.1.1.6 Unidade de Controle de

Transferências - UCT
1 Auxil iar Técnico 2.1.1.3 UCT
1 Chefe de Unidade 1.1.1.6 Unidade de Avaliação de

Imóveis – UAI
1 Auxil iar Técnico 2.1.1.3 UAI

Qt. Denominação Básica Código Unidade de Trabalho
1 Assistente Técnico 2.1.1.6 ATI
2 Assistente 2.1.1.5 UCO

Qt. Denominação Básica Código Unidade de Trabalho
1 Assistente Técnico 2.1.1.6 APP
2 Auxil iar Técnico 2.1.1.3 APP
1 Chefe de Unidade 1.1.1.6 UAR
3 Assistente 2.1.1.5 UAR
4 Auxil iar Técnico 2.1.1.3 UAR
1 Chefe de Unidade 1.1.1.6 UAI
1 Auxil iar Técnico 2.1.1.3 UAI
1 Chefe de Unidade 1.1.1.6 UTI
3 Assistente 2.1.1.5 UTI
6 Auxil iar Técnico 2.1.1.3 UTI
1 Chefe de Unidade 1.1.1.6 UTM
2 Assistente 2.1.1.5 UTM
5 Auxil iar Técnico 2.1.1.3 UTM
1 Chefe de Unidade 1.1.1.6 UCO
1 Auxil iar Técnico 2.1.1.3 UCO
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EXECUTIVO PESSOAL endereço eletrônico: diariooficial@sma.prefpoa.com.br

Atos
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALE-
GRE, no uso de suas atribuições legais,

FAZ CESSAR, os efeitos do Ato 130 de 11.7.08,
que nomeou RICARDO SONDERMANN,
915844.1, titular e OLEMAR TEIXEIRA,
16357.3, suplente, para integrarem o Tribunal
Administrativo de Recursos Tributários, desig-
nando para a função de conselheiro SÉRGIO
LEWIN, titular e OLEMAR TEIXEIRA,
16357.3, suplente, para integrarem a 1ª Câmara
do Tribunal Administrativo de Recursos Tribu-
tários, como representantes da Associação Co-
mercial de Porto Alegre – ACPA, de 1º.12.08 a
13.3.09, conformidade com o § 2º, inciso II do
artigo 5º do Decreto 15110 de 24.2.06, através
do Ato 165 de 1º.12.08 (processo 1.65402.08.1).

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

NOMEIA, a contar de 1º.11.08, IGOR
KULLMANN, 162970, para exercer o cargo em
comissão de auxiliar de gabinete, 2124001, do
Gabinete Executivo, 2006001, do Gabinete do
Prefeito, com base no artigo 20 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através do Ato 938 de
27.11.08 (processo 1.62477.08.0).

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E
PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da
SMA, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA, de 1º a 31.10.08, ROSALBA
BEATRIZ D’AGOSTINI, 382581/1, assistente
administrativa, AA.1.04.06, para exercer a fun-
ção gratificada de assistente, 21150005, do Cen-
tro de Direitos e Registros, da Supervisão de
Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de
Administração, 12703002, com base na Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigo 68, atra-
vés do Ato  1464 de 25.11.08 (processo
1.62933.08.6).

DESIGNA, de 1º a 31.10.08, CRISTINE
SANTANA GAYA, 164012/3, da Secretaria
Municipal de Administração cedida da Funda-
ção de Assistência Social e Cidadania, para exer-
cer a função gratificada de chefe de setor,
11130002, do Setor IV, da Unidade de Registros
e Preparo de Pagamento II, do Centro de Direi-
tos e Registros, da Supervisão de Recursos Hu-
manos, da Secretaria Municipal de Administra-
ção, 12302022, com base na Lei Complementar
133 de 31.12.85, artigo 68, através do Ato  1466
de 25.11.08 (processo 1.62933.08.6).

DESIGNA, de 1º a 31.10.08, EVA REGINA
DURZYNSKI, 224227/1, assistente administra-
tiva, AA.1.04.06, para exercer a função
gratificada de encarregada, 11120006, do Cen-
tro de Direitos e Registros, da Supervisão de
Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de
Administração, 12703002, com base na Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigo 68, atra-
vés do Ato  1468 de 25.11.08 (processo
1.62933.08.6).

DESIGNA, de 1º a 31.10.08, ADRIANA DA
ROSA MARCHIORI, 439761/1, assistente ad-
ministrativa, AA.1.04.06, para exercer a função
gratificada de responsável por serviço, 11110001,
da Unidade de Registros e Preparo de Pagamen-
to I, do Centro de Direitos e Registros, da Su-
pervisão de Recursos Humanos, da Secretaria
Municipal de Administração, 12603007, com
base na Lei Complementar 133 de 31.12.85, ar-
tigo 68, através do Ato  1470 de 25.11.08 (pro-
cesso 1.62933.08.6).

DESIGNA, a contar de 1º.11.08, ROSALBA
BEATRIZ D’AGOSTINI, 382581/1, assistente
administrativa, AA.1.04.06, da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, para exercer a função
gratificada de chefe de setor, 11130002, do Se-

tor IV, da Unidade de Registros e Preparo de
Pagamento II, do Centro de Direitos e Regis-
tros, da Supervisão de Recursos Humanos, da
Secretaria Municipal de Administração,
12302022, com base na Lei Complementar 133
de 31.12.85, artigo 68, através do Ato  1471 de
25.11.08 (processo 1.62934.08.2).

DESIGNA, a contar de 1º.11.08, CRISTINE
SANTANA GAYA, 164012/3, da Secretaria
Municipal de Administração cedida da Funda-
ção de Assistência Social e Cidadania, para exer-
cer a função gratificada de encarregada,
11120006, do Centro de Direitos e Registros, da
Supervisão de Recursos Humanos, da Secreta-
ria Municipal de Administração, 12703002, com
base na Lei Complementar 133 de 31.12.85, ar-
tigo 68, através do Ato  1468 de 25.11.08 (pro-
cesso 1.62933.08.6).

DESIGNA, a contar de 1º.11.08, EVA REGINA
DURZYNSKI, 224227/1, assistente administra-
tiva, AA.1.04.06, para exercer a função
gratificada de responsável por serviço, 11110001,
da Unidade de Registros e Preparo de Pagamen-
to I, do Centro de Direitos e Registros, da Su-
pervisão de Recursos Humanos, da Secretaria
Municipal de Administração, 12603007, com
base na Lei Complementar 133 de 31.12.85, ar-
tigo 68, através do Ato  1473 de 25.11.08 (pro-
cesso 1.62934.08.2).

DISPENSA, a contar de 1º.10.08, DANIELA
SILVEIRA MACHADO, 339389/4, assistente
administrativa, AA.1.04.06, da função
gratificada de assistente, 21150005, do Centro
de Direitos e Registros, da Supervisão de Re-
cursos Humanos, da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, 12703002, com base no artigo 73
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através
do Ato  1463 de 25.11.08 (processo
1.62933.08.6).

DISPENSA, a contar de 1º.10.08, ROSALBA
BEATRIZ D’AGOSTINI, 382581/1, assistente
administrativa, AA.1.04.06, da função
gratificada de chefe de setor, 11130002, do Se-
tor IV, da Unidade de Registros e Preparo de
Pagamento II, do Centro de Direitos e Regis-
tros, da Supervisão de Recursos Humanos, da
Secretaria Municipal de Administração,
12302022, com base no artigo 73 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através do Ato  1465
de 25.11.08 (processo 1.62933.08.6).

DISPENSA, a contar de 1º.10.08, CRISTINE
SANTANA GAYA, 164012/3, da Secretaria
Municipal de Administração cedida da Funda-
ção de Assistência Social e Cidadania, da fun-
ção gratificada de encarregada, 11120006, do
Centro de Direitos e Registros, da Supervisão
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal
de Administração, 12703002, com base no arti-
go 73 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato  1467 de 25.11.08 (processo
1.62933.08.6).

DISPENSA, a contar de 1º.10.08, EVA REGI-
NA DURZYNSKI, 224227/1, assistente admi-
nistrativa, AA.1.04.06, da função gratificada de
responsável por serviço, 11110001, da Unidade
de Registros e Preparo de Pagamento I, do Cen-
tro de Direitos e Registros, da Supervisão de
Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de
Administração, 12603007, com base no artigo
73 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-
vés do Ato  1469 de 25.11.08 (processo
1.62933.08.6).

Portarias
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

NOMEIA, de 28.10 a 7.11.08, EDUARDO

SAMBRANO, 86827, engenheiro, ES.1.14.NS,
para responder pelo cargo em comissão de dire-
tor, 11270002, da Divisão de Obras e Projetos,
do Departamento de Esgotos Pluviais, 4701002,
durante o impedimento do titular SÉRGIO LUIZ
DUARTE ZIMMERMANN, 159569, por moti-
vo de responder por outro CC, com base no arti-
go 69, § 2º da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através do Ato 353 de 27.11.08 (pro-
cesso 1.61091.08.1).

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E
PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da
SMA, no uso de suas atribuições legais,

CESSA EFEITOS, de 28.10 a 7.11.08, em re-
lação a EDUARDO SAMBRANO, 86827/3,
engenheiro, ES.1.14.NS, do Departamento de
Esgotos Pluviais, a gratificação de incentivo à
produtividade, correspondente ao nível quatro,
através da Portaria 2340 de 20.11.08  (processo
1.61091.08.1).

CESSA EFEITOS, de 3.11 a 23.12.08, em re-
lação a MARZO VARGAS DOS SANTOS,
141991/1, professor M5, ED.1.03.M5, do Cen-
tro Municipal de Educação dos Trabalhadores
Paulo Freire, da Secretaria Municipal de Educa-
ção, os efeitos da Portaria 1788 de 14.6.08, que
o convocou para cumprir regime suplementar de
trabalho, através da Portaria  2369 de 25.11.08
(processo 1.64257.08.8).

CESSA EFEITOS, de 1º.10 a 23.12.08, em re-
lação a ALTEMIR DE OLIVEIRA, 816167/1,
professor M4, ED.1.03.M4, da Escola Munici-
pal de Ensino Fundamental Deputado Victor
Issler, da Secretaria Municipal de Educação, os
efeitos da Portaria 1720 de 8.8.08, que o convo-
cou para cumprir regime suplementar de traba-
lho, através da Portaria  2370 de 25.11.08 (pro-
cesso 1.64257.08.8).

CESSA EFEITOS, de 29.10 a 31.12.08, em re-
lação a LILIAN DE OLIVEIRA GONZAGA
DOS SANTOS, 526270/1, professora M5,
ED.1.03.M5, da Escola Municipal de Ensino
Fundamental Chapéu do Sol, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, os efeitos da Portaria 1351
de 21.5.07, que a convocou para cumprir regi-
me suplementar de trabalho, até ulterior delibe-
ração, a contar de 2.3.07, através da Portaria
2378 de 25.11.08 (processo 1.64261.08.5).

CONCEDE, a contar de 20.8.08, a ELIDA INES
FLORES LOPES, 69957/2, assistente adminis-
trativa, AA.1.04.06, da Secretaria Municipal de
Administração, gratificação de incentivo à pro-
dutividade, correspondente à função gratificada
de nível seis, com base na Lei 6309 de 28.12.88,
artigo 70; Lei 7691 de 31.10.95, regulamentada
pelo Decreto 11351 de 3.11.95, artigo 2º, pará-
grafo único, inciso I, através da Portaria 2358
de 24.11.08 (processo 1.51155.08.7).

CONCEDE, a contar de 27.2.08, a DANIELA
SILVEIRA MACHADO, 339389/3, da Secreta-
ria Municipal de Administração cedida do De-
partamento Municipal de Previdência dos Ser-
vidores Públicos do Município de Porto Alegre,
gratificação de incentivo à produtividade, cor-
respondente à função gratificada de nível seis,
com base na Lei 6309 de 28.12.88, artigo 70;
Lei 7691 de 31.10.95, regulamentada pelo De-
creto 11351 de 3.11.95, artigo 2º, parágrafo úni-
co, inciso I, através da Portaria 2384 de 24.11.08
(processo 1.15347.08.7).

CONVOCA, a contar de 1º.11.08, IGOR
KULLMANN, 162970, auxiliar de gabinete,
21240002, do Gabinete do Prefeito, para cum-
prir regime de tempo integral, até 31.12.08, com
base nos artigos 37, inciso I, alínea “a”, 110,
inciso III da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigos 36, inciso I, 37 e 43, inciso I da Lei 6309
de 28.12.88, através da Portaria 2339 de 20.11.08
(processo 1.62477.08.0).

CONVOCA, de 3.11 a 23.12.08, MARZO
VARGAS DOS SANTOS, 141991/1, professor

M5, ED.1.03.M5, do Centro Municipal de Edu-
cação dos Trabalhadores Paulo Freire, da Secre-
taria Municipal de Educação, para cumprir regi-
me complementar de trabalho, com base na Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigos 37,
inciso I, alínea “c”, 110, inciso III; Lei 6151 de
13.7.88, artigos 30 e 32, através da Portaria 2368
de 25.11.08 (processo 1.64257.08.8).

CONVOCA, de 1º.10 a 23.12.08, ALTEMIR DE
OLIVEIRA, 816167/1, professor M5,
ED.1.03.M5, da Escola Municipal de Ensino
Fundamental Deputado Victor Issler, da Secre-
taria Municipal de Educação, para cumprir regi-
me complementar de trabalho, com base na Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigos 37,
inciso I, alínea “c”, 110, inciso III; Lei 6151 de
13.7.88, artigos 30 e 32, através da Portaria 2371
de 25.11.08 (processo 1.64257.08.8).

CONVOCA, de 30.10 a 31.12.08, FABIANO
DIDIO MEDEIROS, 915777/1, professor M5,
ED.1.03.M5, da Escola Municipal de Ensino
Fundamental Leocádia Felizardo Prestes, da
Secretaria Municipal de Educação, para cumprir
regime suplementar de trabalho, com base na Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigos 37,
inciso I, alínea “c”, 110, inciso III; Lei 6151 de
13.7.88, artigos 30 e 32, através da Portaria 2373
de 25.11.08 (processo 1.64269.08.9).

CONVOCA, de 29.10 a 31.12.08, LILIAN DE
OLIVEIRA GONZAGA DOS SANTOS,
526270/1, professora M5, ED.1.03.M5, da Es-
cola Municipal de Ensino Fundamental Chapéu
do Sol, da Secretaria Municipal de Educação,
para cumprir regime complementar de trabalho,
com base na Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigos 37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso III;
Lei 6151 de 13.7.88, artigos 30 e 32, através da
Portaria 2377 de 25.11.08 (processo
1.64261.08.5).

CONVOCA, de 4.11 a 31.12.08, KARLA RE-
GINA NUNES DE AZAMBUJA, 900439/1, pro-
fessora M5, ED.1.03.M5, da Escola Municipal
de Ensino Fundamental Chapéu do Sol, da Se-
cretaria Municipal de Educação, para cumprir
regime complementar de trabalho, com base na
Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 37,
inciso I, alínea “c”, 110, inciso III; Lei 6151 de
13.7.88, artigos 30 e 32, através da Portaria 2379
de 25.11.08 (processo 1.64261.08.5).

CONVOCA, até ulterior deliberação, a contar
de 3.11.08, MARILENA PORTO
GRAZIOTTIN, 486489/1, professora M5,
ED.1.03.M5, do Núcleo de Pessoal, da Coorde-
nação de Apoio Técnico-Administrativo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, para cumprir
regime suplementar de trabalho, com base na Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigos 37,
inciso I, alínea “c”, 110, inciso III; Lei 6151 de
13.7.88, artigos 30 e 32, através da Portaria 2380
de 25.11.08 (processo 1.64258.08.4).

CONVOCA, de 29.10 a 31.12.08, ADRIANA
ORLANDI, 340173/2, professora M5,
ED.1.03.M5, da Escola Municipal de Ensino
Fundamental Aramy Silva, da Secretaria Muni-
cipal de Educação, para cumprir regime com-
plementar de trabalho, com base na Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, artigos 37, inciso I,
alínea “c”, 110, inciso III; Lei 6151 de 13.7.88,
artigos 30 e 32, através da Portaria 2385 de
25.11.08 (processo 1.64262.08.1).

DESIGNA INÁ DIAMANTINA ARAÚJO
FRAGOSO, 12247.9, apontador, AC.1.03.04,
para responder, em regime de tempo integral,
pela função gratificada de chefe, da Equipe de
Controle de Tráfego, da Unidade de Veículos
Próprios, da Coordenação de Transportes Admi-
nistrativos, da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, sem prejuízo de suas atribuições,
11150005, 12501006, substituindo LUIZ
ROBERTO DA COSTA, 12707.6, motorista,
OP.1.15.05, por motivo de licença para tratamen-
to de saúde, de 18 a 25.11.08, através da Porta-
ria 2383 de 25.11.08.
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA TIRZA PORTO AZAMBUJA
VERRI, 15836.0/01, professora, ED.1.03.M5,
para responder pela função gratificada de vice-
diretora, da Escola Municipal de Ensino Funda-
mental Lidovino Fanton, da Divisão de Educa-
ção Escolar, da Supervisão de Educação, da Se-
cretaria Municipal de Educação, 11150027,
15626024, substituindo MARIA TEREZINHA
PEREIRA SASSO, 53455.1/01, professora,
ED.1.03.M5, por motivo de licença para tratar
de pessoa da família, de 15 a 24.10.08, em regi-
me complementar de trabalho, através da Porta-
ria 892 de 19.11.08.

DESIGNA GRAZIELA FASOLO LOVEIRA
SOBIEROYSKI, 53129.0/01, professora,
ED.1.03.M4, para responder pela função
gratificada de vice-diretora, da Escola Munici-
pal de Educação Infantil Nova Gleba, da Divi-
são de Educação Infantil, da Supervisão de Edu-
cação, da Secretaria Municipal de Educação,
11150027, 15611029, substituindo ADRIANA
SANTOS DOS SANTOS, 46894.3/01, profes-
sora, ED.1.03.M5, por motivo de licença-ges-
tante, de 6.10 a 31.12.08, em regime comple-
mentar de trabalho, através da Portaria 893 de
19.11.08.

DESIGNA MARIA HELENA DOS SANTOS,
15557.2 e ESTHER ZAMEL MARONE,
15823.8, ambas professoras, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, para, sob a presidência da
primeira, constituírem a Comissão de
Sindicância para apurar os fatos contidos no pro-
cesso 1.63107.08.2, através da Portaria 894 de
24.11.08.

DESIGNA ESTHER ZAMEL MARONE,
15823.8 e MARIA HELENA DOS SANTOS,
15557.2, ambas professoras, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, para, sob a presidência da
primeira, constituírem a Comissão de
Sindicância para apurar os fatos contidos no pro-
cesso 1.58926.08.9, através da Portaria 895 de
24.11.08.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no
uso de suas atribuições legais,

DESIGNA REJANE MARIA MACHADO PIN-
TO, assessora jurídica, 421963, ZULMA NAS-
CIMENTO MEDEIROS, assessora jurídica,
80638.1 e DENISE MENNA RODRIGUES, as-
sistente administrativa, 7031.5, sob a presidên-
cia da primeira, para constituírem a Comissão
de Sindicância, a fim de apurarem os fatos cons-
tantes no processo 1.48804.08.8, através da Por-
taria 863 de 17.11.08.

DESIGNA TANIA MARIA SILVEIRA DE
CHAVES, 22547.5/01, assistente administrati-
va, AA.1.04.06, para responder, em regime de
tempo integral, pela função gratificada de asses-
sora técnica, da Coordenadoria-geral de Admi-
nistração Financeira e Orçamentária, 21170001,
18800005, substituindo CLEBER LUCIANO
KARVISKI DANELON, 36142.5/01, contador,
ES.1.11.NS, por motivo de responder por outra
função gratificada, de 8 a 22.7.08, através da Por-
taria 870 de 14.11.08.

DESIGNA TANIA MARIA SILVEIRA DE
CHAVES, 22547.5/01, assistente administrati-
va, AA.1.04.06, para responder, em regime de
tempo integral, pela função gratificada de asses-
sora técnica, da Coordenadoria-geral de Admi-
nistração Financeira e Orçamentária, 21170001,
18800005, substituindo CLEBER LUCIANO
KARVISKI DANELON, 36142.5/01, contador,
ES.1.11.NS, por motivo de férias, de 23.7 a
6.8.08, através da Portaria 871 de 14.11.08.

DESIGNA TANIA MARIA SILVEIRA DE
CHAVES, 22547.5/01, assistente administrati-
va, AA.1.04.06, para responder, em regime de
tempo integral, pela função gratificada de asses-
sora técnica, da Coordenadoria-geral de Admi-
nistração Financeira e Orçamentária, 21170001,
18800005, substituindo CLEBER LUCIANO
KARVISKI DANELON, 36142.5/01, contador,

ES.1.11.NS, por motivo de licença-prêmio, de
14 a 28.11.08, através da Portaria 872 de
14.11.08.

DESIGNA ANA CRISTINA BEUST DA SIL-
VA, 347611/2, enfermeira, ES.1.13.NS, para res-
ponder, em regime de dedicação exclusiva, pela
função gratificada de chefe de plantão, do Hos-
pital de Pronto Socorro, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, 11150006, 18802001, substituin-
do PATRÍCIA ZEILMANN COSTA, 788251/2,
enfermeira, ES.1.13.NS, por motivo de licença-
prêmio, de 10 a 24.10.08, através da Portaria 877
de 14.11.08.

DESIGNA VIRTUS CARLOS SALCEDO
ROXO, 104076/1, técnico em radiologia,
TP.1.09.07, para responder pela função
gratificada de assistente, da Divisão Médica, do
Hospital de Pronto Socorro, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, 21150005, 18501026, substi-
tuindo MARA HELOISA SILVA
ROMANENCO, 123423/01, assistente adminis-
trativa, por motivo de férias, de 14 a 28.11.08,
através da Portaria 898 de 14.11.08.

DESIGNA MARIA DA GLORIA CORREA
PIAZZA, 45890.1/01, enfermeira, ES.1.13.NS,
para responder, em regime de dedicação exclu-
siva, pela função gratificada de gerente A, da
Coordenadoria-geral de Rede de Atenção Bási-
ca de Saúde, da Gerência Distrital Glória/Cru-
zeiro/Cristal, da Centro de Saúde Vila dos
Comerciários, do Serviço de Atenção Especial,
11130032, 18313002, substituindo CLEDIMAR
SOARES VEIGA, 24545.0/01, enfermeiro,
ES.1.13.NS, por motivo de licença-prêmio, de
14 a 28.10.08, através da Portaria 900 de
17.11.08.

TORNA SEM EFEITO a publicação 14 de
28.3.08, Diário Oficial de Porto Alegre 3257 de
24.4.08, referente a substituição de função
gratificada de IVANI NADIR CARLOTTO,
53466.6/01, por MARIA JOSÉ PIETROBON,
60114.0/01, de 1º a 30.12.07, através da Porta-
ria 903 de 24.11.08.

TORNA SEM EFEITO a publicação 366 de
23.4.08, Diário Oficial de Porto Alegre 3273 de
19.3.08, referente a substituição de função
gratificada de IVANI NADIR CARLOTTO,
53466.6/01, por MARCIA QUEIROZ
MÜLLER, 37229.0/01, de 15 a 29.1.08, através
da Portaria 904 de 27.11.08.

SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DO  MEIO
AMBIENTE, no uso de suas atribuições le-
gais,

AUTORIZA o afastamento de LENICE MARIA
C. CHANAN, 64297, MAERCIO DE
ALMEIDA F. CRUZ, 359418 e FERNANDO
LUIZ F. CALZA, 92414, da Secretaria Munici-
pal do Meio Ambiente, sem prejuízo do venci-
mento e demais vantagens, a fim de participar
do 6º Seminário Internacional sobre Remediação
e Revitalização das Áreas Contaminadas, de 26
a 28.10.08, em São Paulo, SP, conforme proces-
so 1.54589.08.8, com base no artigo 32, inciso
II da Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-
vés da Portaria 191 de 14.11.08.

AUTORIZA o afastamento de JAQUELINE
LESSA MACIEL, 159326/1, da Secretaria Mu-
nicipal do Meio Ambiente, sem prejuízo do ven-
cimento e demais vantagens, a fim de participar
da XIX Feira do Verde – Mudanças Climáticas
– somos todos responsáveis, de 11 a 16.11.08,
de Vitória, ES, conforme processo 1.44898.08.8,
com base no artigo 32, inciso II da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através da Portaria 201
de 24.11.08.

AUTORIZA o afastamento de LENICE MARIA
C. CHANAN, 64297 e FERNANDO LUIZ F.
CALZA, 92414, da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente, sem prejuízo do vencimento e
demais vantagens, a fim de participar do XV
Congresso Brasileiro de Águas Subterrâneas,
XVI Encontro Nacional de Perfuradores de Po-
ços e Feira Nacional de Água, de 11 a 14.11.08,

em Natal/RN, conforme processo 1.55859.08.9,
com base no artigo 32, inciso II da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através da Portaria 202
de 14.11.08.

AUTORIZA o afastamento de LUIZ ALBERTO
CARVALHO JÚNIOR, 784981/1, EDUARDO
NEMOTO RECHDEN, 161874/1, MAURÍCIO
FERNANDES DA SILVA, 161862/1, OSCAR
FRANCISCO ROMERO CARLSON, 363732/
1, LUIZ ANTÔNIO PICOLLI, 51151/1, CLÓ-
VIS ROBERTO BREDA TESTA, 299320/1,
SORAYA RIBEIRO, 543230/1, FABIANO
PORTO DA FONTOURA, 146617/3, PAULO
FIALHO MEIRELES, 822738/1, OSCAR AZE-
VEDO NETO, 107340/2, PAULO ANTÔNIO
JUNG DE MOURA JARDIM, 818784/1,
CARLA SUZANA BRITTO E SILVA, 543497/
2, KARLA FERNANDA FAILLACE, 450100/
1, da Secretaria Municipal do Meio Ambiente,
sem prejuízo do vencimento e demais vantagens,
a fim de participar da FIEMA BRASIL, 3º edi-
ção, de 29.10 a 1º.11.08, em Bento Gonçalves,
RS, conforme processo 1.50612.08.5, com base
no artigo 32, inciso II da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através da Portaria 203 de 24.11.08.

AUTORIZA o afastamento de LISIANE SAN-
TOS ROCHA CORTES, 163317/1, da Secreta-
ria Municipal do Meio Ambiente, sem prejuízo
do vencimento e demais vantagens, a fim de par-
ticipar da XIX Feira do Verde, de 11 a 16.11.08,
de Vitória, ES, conforme processo 1.44853.08.4,
com base no artigo 32, inciso II da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através da Portaria 207
de 24.11.08.

AUTORIZA o afastamento de ADÃO TADEU
GOMES DE OLIVEIRA, 62320/2, da Secreta-
ria Municipal do Meio Ambiente, sem prejuízo
do vencimento e demais vantagens, a fim de par-
ticipar do XXII Congresso Brasileiro de Direito
Administrativo, de 8 a 10.10.07, em Brasília, DF,
conforme processo 1.51568.08.0, com base no
artigo 32, inciso II da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 205 de 24.11.08.

DESIGNA JORGE LUIZ DA ROCHA, 658239/
2, para responder, em regime de tempo integral,
pela função gratificada de zelador de praça, da
Divisão de Administração de Parques, Praças e
Jardins, da Supervisão de Parques, Praças e Jar-
dins, da Secretaria Municipal do Meio Ambien-
te, 1113, 20701003, substituindo LUIS ANTO-
NIO FLORES DIAS, 100101/2, jardineiro,
OP.1.21.04, por motivo de licença-prêmio, de 1º
a 15.9.08, através da Portaria 186 de 14.11.08.

DESIGNA IVOLNEI DOS SANTOS
MARTINS, 248074/3, jardineiro, OP.1.21.04,
para responder, em regime de tempo integral,
pela função gratificada de chefe de grupo, do
Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal
do Meio Ambiente, 1112, 2002001, substituin-
do DIRCEU DA SILVA PINHEIRO, 114033/3,
zelador, AC.1.07.03, por motivo de licença-prê-
mio, de 16 a 30.9.08, através da Portaria 188 de
14.11.08.

DESIGNA CANDIDO DA SILVEIRA
GRACIANO, 95105/3, jardineiro, OP.1.21.04,
para responder, em regime de tempo integral,
pela função gratificada de assistente, do Gabi-
nete do Secretário, da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente, 2115, 20002001, substituindo
EVANDRO GONÇALVES, 66087/3, auxiliar de
serviços técnicos, OB.1.01.06, por motivo de li-
cença-prêmio, de 16 a 30.9.08, através da Porta-
ria 189 de 14.11.08.

DESIGNA VALDEMAR VALENSUELA,
12600.0/3, jardineiro, OP.1.21.04, para respon-
der, em regime de tempo integral, pela função
gratificada de chefe de grupo, do Gabinete do
Secretário, da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente, 1112, 20002001, substituindo
ROSANGELA CAMPOS, 24809.8/2, operário,
AC.1.10.02, por motivo de licença-prêmio, de
24.11 a 8.12.08, através da Portaria 192 de
18.11.08.

DESIGNA ERALDO FONSECA MARTINS,
54019.8/2, operário especializado, OB.1.07.02,

para responder, em regime de tempo integral,
pela função gratificada de zelador de praça, da
Divisão de Administração de Parques, Praças e
Jardins, da Supervisão de Parques, Praças e Jar-
dins, da Secretaria Municipal do Meio Ambien-
te, 1113, 20701003, substituindo ALEXANDRE
GONÇALVES CORDEIRO, 31397.2/1, solda-
dor, OP.1.12.04, por motivo de férias, de 17.11 a
16.12.08, através da Portaria 193 de 20.11.08.

DESIGNA DORVALINO DE ANDRADE PE-
REIRA, 9428.9/2, pintor, OP.1.11.04, para res-
ponder, em regime de tempo integral, pela fun-
ção gratificada de chefe de grupo, do Gabinete
do Secretário, da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente, 1112, 2002001, substituindo
ERALDO FONSECA MARTINS, 54019.8/2,
operário especializado, OB.1.07.02, por motivo
de responder por outra função gratificada, de
17.11 a 16.12.08, através da Portaria 194 de
20.11.08.

DESIGNA TELMO UGUATEMO GONÇAL-
VES CORRÊA, 34216.9/1, operário especializa-
do, OB.1.07.02, para responder, em regime de
tempo integral, pela função gratificada de chefe
de zeladoria de praça, da Seção de Administra-
ção de Praças e Jardins, da Divisão de Adminis-
tração de Parques, Praças e Jardins, da Supervi-
são de Parques, Praças e Jardins, da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente, 1114, 20502008,
substituindo ELVANDRO PEREIRA LOPES,
12175.0/3, jardineiro, OP.1.21.04, por motivo de
licença-prêmio, de 23.10 a 6.11.08, através da
Portaria 195 de 20.11.08.

DESIGNA RENATO MENEZES FRAGA,
12358.7/3, jardineiro, OP.1.21.04, para respon-
der, em regime de tempo integral, pela função
gratificada de chefe de grupo, do Gabinete do
Secretário, da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente, 1112, 2002001, substituindo TELMO
UGUATEMO GONÇALVES CORRÊA,
34216.9/1, operário especializado, OB.1.07.02,
por motivo de responder por outra função
gratificada, de 23.10 a 6.11.08, através da Por-
taria 196 de 20.11.08.

DESIGNA JAIR SILVA DE OLIVEIRA,
34282.0/1, operário especializado, OB.1.07.02,
para responder, em regime de tempo integral,
pela função gratificada de zelador de praça, da
Divisão de Administração de Parques, Praças e
Jardins, da Supervisão de Parques, Praças e Jar-
dins, da Secretaria Municipal do Meio Ambien-
te, 1113, 20701003, substituindo JOÃO CLÁU-
DIO BARBOSA DORNELES, 24877.3/3, pe-
dreiro, OP.1.10.04, por motivo de licença-prê-
mio, de 29.10 a 10.11.08, através da Portaria 197
de 20.11.08.

DESIGNA DORVALINO DE ANDRADE PE-
REIRA, 9428.9/2, pintor, OP.1.11.04, para res-
ponder, em regime de tempo integral, pela fun-
ção gratificada de chefe de grupo, do Gabinete
do Secretário, da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente, 1112, 2002001, substituindo
ERALDO FONSECA MARTINS, 54019.8/2,
operário especializado, OB.1.07.02, por motivo
de licença-prêmio, de 21.10 a 3.11.08, através
da Portaria 198 de 20.11.08.

DESIGNA CARLA SUZANA BRITTO E SIL-
VA, 54349.7/2, para responder, em regime de
dedicação exclusiva, pela função gratificada de
zelador de praça, da Divisão de Administração
de Parques, Praças e Jardins, da Supervisão de
Parques, Praças e Jardins, da Secretaria Munici-
pal do Meio Ambiente, 1113, 20701003, substi-
tuindo CLÁUDIA BARROS DA SILVA LIMA,
27687.2/5, bióloga, ES.1.09.NS, por motivo de
licença-prêmio, de 12 a 26.11.08, através da
Portaria 199 de 21.11.08.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS HUMANOS E SEGURANÇA URBANA,
no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA FABIANO PRATES BEHLKE,
560951, assistente administrativo, AA.1.04.06,
para responder, em regime de tempo integral,
pela função gratificada de assistente, da Coor-
denação de Apoio Técnico-Administrativo, da
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Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e
Segurança Urbana, 21150005, 8700001, substi-
tuindo TARCISIO PARIZOTTO, 547429, assis-
tente administrativo, AA.1.04.06, por motivo de
responder por outro CC, de 17  31.12.08, atra-
vés da Portaria 189 de 19.11.08.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMEN-
TO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no uso

Anexos
CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da
SMA, no uso de suas atribuições legais,

CONVOCA os servidores indicados, todos da Secretaria Municipal de Educação, para cumprirem
regime complementar de trabalho, nos respectivos períodos, com base na Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso III; Lei 6151 de 13.7.88, artigos 30 e 32, através
da Portaria 2372 de 25.11.08 (processo 1.64264.08.4).

Matr. Nome Período/ De  até
34492.0/01 JACSON RICARDO BACCHIN ILHA De 5.11 a 23.12.08
38158.8/02 ROSEMARI PEREIRA MARQUES De 14.10 a 30.12.08
40086.8/01 ELISABETE DE LEON De 3.11 a 23.12.08
91618.6/01 SILVIA MARA DA SILVA De 3.11 a 23.12.08

CONVOCA os servidores indicados, todos da Secretaria Municipal de Educação, para prestarem
serviço noturno, com base na Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 37, inciso III, 41, 110,
inciso V, alínea “b”; Lei 6309 de 28.12.88, artigos 57 e 58, através da Portaria 2376 de 25.11.08
(processo 1.64266.08.7).

Matr. Nome Período/ A contar de
435251/3 ANA LUCIA BARRETO FILGUEIRA OCHOA 1º.10.08
864563/1 ANELISE MEYER GREEMLAND 22.8.08
703853/2 LIZZIE DE FATIMA PIMENTEL FERREIRA 15.10.08
897143/1 MARIA ELIZABETH URQUIOLA LOEFLER 13.8.08

FAZ CESSAR, em relação aos servidores indicados, todos da Secretaria Municipal de Educação, as
respectivas Portarias que os convocaram para  prestarem serviço noturno, nos respectivos períodos,
com base na Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso V, alínea “b”;
Lei 6309 de 28.12.88, artigos 57 e 58, através da Portaria 2375 de 25.11.08 (processo 1.64267.08.3).

Matr. Nome Portaria Período/
a contar de

435251/1 ANA LUCIA BARRETO FILGUEIRAS OCHOA 1361 de 22.5.07 1º.10.08
471267/2 CARLOS ALBERTO DUTRA FLAIN JUNIOR 2593 de 31.10.07 21.7.08
195513/1 CARMEN REJANE DO AMARAL FLORES PERICOCO 1160 de 10.5.06 4.3.08
261923/1 ELIANE PEREIRA ROCIO 1429 de 29.8.00 1º.9.08
897222/1 LIA MARA PEREIRA DE AZEVEDO 1662 de 30.7.08 2.7.08

CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTROS E VANTAGENS DA DIVISÃO DE RECURSOS HU-
MANOS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS, no uso de suas atri-
buições legais,

DESIGNA diversos funcionários conforme relação anexa, como responsável por gerência de equi-
pe, conforme atribuições do cargo de Instalador hidrossanitario, a contar de 1.11.08, através da
Portaria nº 1963 de 10.11.08, (processo 3.3300.08.0).

NOME MATR. CARGO DIVISÃO
Adão de Matos 706192 Agente de Serv. Ext. SVS
Adilcenara Rocha dos Santos 700852 Agente de Serv. Ext. SVG
Afonso Henrique Steibel Porto 707720 Agente de Serv. Ext. SVS
Alexandre Oliveira de Mello 105330 Auxiliar serv. Técnicos SVS
Ana Laura Ramos Corrêa 703865 Assist. Administrativa SVS
Antonio Cândido Fonseca Tavares 795930 Assist. Administrativo SVS
Antonio Carlos Moreira da Silva 699175 Assist. Administrativo SVS
Ariel da Silva Nunes 721211 Auxiliar Serv. Técnicos DVI
Carlos Alberto Fernandes da Silva 710547 Operário Especializado SVS
Carlos Neri Bogo 715739 Operário Especializado SVS
Celina Ritt Blazina 240968 Contador DVF
Celso Corrêa dos Passos 709831 Agente Serv. Ext. SVS
Christina Souza Wutke 372861 Assist. Administrativa SVS
Cláudia Helena de Lima Rodrigues 716719 Operária Especializada SVS
Claudio Ricardo Ribeiro 738156 Contínuo COJ
Dick Anderson da Silva Naziazeno 718467 Assist. Administrativo SVS
Ermíria Silva dos Santos 741738 Aux. Serv. Gerais SVS
Gilberto Santos Nascimento 703580 Assist. Administrativo SVS
Iara Regina Silveira de Souza 700013 Assist. Administrativa SO
Iara Rejane Pinto de Andrade 710754 Operária Especializada DVH
Janice Magalhães de Oliveira 449810 Assist. Administrativa SVS
João Luis Teixeira de Farias 706660 Operário Especializado DVE
João Roberto Veiga 741052 Operário SVS
Jorge Vanderlei Policarpo Delfino 575966 Agente de Serv. Ext. SVS
José Claudio Marques 707871 Operador de Máquinas SVS
José Reginaldo da Rocha Costa 715820 Operário Especializado SVS
Jovanes de Souza Teles 699734 Assist. Administrativa (CC) SVS
Julio Cesar Leiria 699450 Assist. Administrativo SVS
Karina Solka Santa Helena 725861 Técn. Seg. do Trabalho UNIDMAE
Letícia Frota Espíndola 119353 Continuo SVS
Lindair Vitorino da Silva 711000 Operário Especializado DVI

de suas atribuições legais,

PRORROGA, a Portaria 300 8.7.08 por prazo
de 60 dias a contar de 21.8.08  de acordo com o
artigo 225, parágrafo único, da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através da portaria n° 530
de 25.11.08,  (processo 4. 5191.06.8).

PRORROGA, a Portaria 530 25.11.08 por pra-

zo de 60 dias a contar de 20.10.08  de acordo
com o artigo 225, parágrafo único, da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da portaria
n° 531 de 25.11.08, (processo 4. 5191.06.8).

PRORROGA, a Portaria 299  8.7.08, por prazo
de 60 dias a contar de 14.8.08  de acordo com o
artigo 225, parágrafo único, da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através da portaria n° 532

Luiz Antonio da Silva 744570 Operário SVS
Mara Janete Barcellos de Souza 703750 Assist. Administrativa SVS
Mara Lúcia Diel 700530 Assist. Administrativa SVG
Marcelo Gil Faccin 713275 Engenheiro DVT
Marcio dos Santos Claros 706751 Operário Especializado SVS
Margareta Baumgarten 87870 Administradora SVS
Maurício Tavares Bosquerolli 727481 Assist. Administrativo DVH
Moarci Camargo Machado 746311 Inst. Hidrossanitario SVS
Neiva Rosane Barcelos da Silva 699898 Assist. Administrativa DVC
Nelci Dorn 703956 Assist. Administrativa SVG
Neuri Nunes da Silva 711199 Operário especializado DVO
Neusa Maria Souza Ergeu 335736 Operária SVS
Paulo Roberto Pinheiro 746657 Operário Especializado SVP
Rafael Cambraia Calixto 727201 Agente de Serv. Ext SVS
Rejane Beatriz Silva da Silveira 711357 Operária Especializada SVS
Renato Dias  Gonçalves 711370 Operário Especializado SVS
Ricardo Tavaniello 202669 Economista DVF
Rubem Rodrigues da Rocha 706489 Agente de Serv. Ext. DVM
Sandra Terezinha Machado Garay 367269 Assist. Administrativa DVH
Silvia Maria Roque de Barros 692806 Assist. Administrativa DVM
Sônia Rosi Rodrigues Pereira 700670 Assist. Administrativa (CC) SVS
Tito Paulo da Cunha Marques 743190 Agente de Serv. Ext. SVS
Valter José Lemos 748836 Operário SVS
Vera Lucia Ferreira da Silva 182075 Operária Especializada DVH

Despachos
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

Processo 1.5719.07.0 – Indefere a solicitação de reconsideração apresentada por SERGIO ROBERTO
NONNENMACHER, 22418.7/01, motorista, da Secretaria Municipal de Administração, com base
na análise técnica da área competente e por falta de amparo legal.

Processo 1.37846.08.6 – Indefere, em 26.11.08, a solicitação para inclusão da gratificação por ativi-
dades perigosas no cálculo do regime de tempo integral, apresentada por EZEQUIEL BRISOLARA
DA LUZ, 27462.0/01, guarda-municipal, da Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e Seguran-
ça Urbana, por falta de amparo legal.

Processo 1.48660.08.6 - Indefere a solicitação apresentada por DANIEL TURIK CHAZAN, 61421.2/
01, municipalizado, do Hospital Materno Infantil Presidente Vargas, da Secretaria Municipal de
Saúde, com base na análise técnica da área competente e por falta de amparo legal.

Processo 1.52329.08.9 - Indefere a solicitação de reconsideração apresentada por JOÃO CELSO
BERTUOL, 41526.4/02, guarda-municipal, da Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e Segu-
rança Urbana, com base na análise técnica da área competente e por falta de amparo legal.

Processo 1.53571.08.8 – Indefere a solicitação de concessão de abono permanência, apresentada
por ILSE TEREZINHA GIRÃO KRAUSE, 9048.0, da Secretaria Municipal de Educação, com base
na análise técnica da área competente e por falta de amparo legal.

Processo 1.54509.08.4 - Indefere a solicitação de concessão de abono permanência, apresentada
por ANA LUCIA BARRETO FILGUEIRAS OCHOA, 4325.1/01, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, com base na análise técnica das áreas competentes e por falta de amparo legal.

Processo 1.55548.08.3 - Indefere a solicitação apresentada por TELMO BARROS
MEDVEDOVSKY, 60642.2/01, municipalizado, do Hospital Materno Infantil Presidente Vargas,
da Secretaria Municipal de Saúde, com base na análise técnica da área competente e por falta de
amparo legal.

Processo 1.57704.08.2 - Indefere a solicitação apresentada por PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE
MATTOS, 18891.0/01, guarda-municipal, da Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e Segu-
rança Urbana, com base na análise técnica da área competente e por falta de amparo legal.

Processo 1.58215.08.5 - Indefere a solicitação de concessão de abono permanência, apresentada
por ELIDA INES FLORES LOPES, 13499.9, da Secretaria Municipal de Administração, com base
na análise técnica das áreas competentes e por falta de amparo legal.

Processo 1.59829.08.7 - Indefere a solicitação apresentada por JULIETA ALMEIDA PICON,
60696.3/01, municipalizada, da Secretaria Municipal de Saúde, com base na análise técnica da área
competente e por falta de amparo legal.

Processo 1.59830.08.5 - Indefere a solicitação apresentada por MILTON LUIZ PORTANOVA,
61666.0/01, municipalizado, da Secretaria Municipal de Saúde, com base na análise técnica da área
competente e por falta de amparo legal.

Processo 1.60201.08.8 - Indefere a solicitação apresentada por SADIR NARCISO SEVERO NUNES,
30142.8/01, guarda-municipal, da Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e Segurança Urbana,

de 25.11.08,  (processo 4. 2144.07.7).

PRORROGA, a Portaria 532 25.11.08, por pra-
zo de 60 dias a contar de 13.10.08  de acordo
com o artigo 225, parágrafo único, da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da portaria
n° 533 de 25.11.08, (processo 4. 2144.07.7).
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com base na análise técnica da área competente e por falta de amparo legal.

Processo 1.61554.08.1 - Indefere a solicitação de incorporação da gratificação por serviço extraor-
dinário apresentada por ALFEU PORTO ALEGRE BRASIL, 16891.1/01, guarda-municipal, da Se-
cretaria Municipal dos Direitos Humanos e Segurança Urbana, com base na análise técnica da área
competente e por falta de amparo legal.

Processo 1.61794.08.2 - Indefere a solicitação apresentada por LUIZ PAULO CALLAI, 36113.9/
02, guarda-municipal, da Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e Segurança Urbana, com
base na análise técnica da área competente e por falta de amparo legal.

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da
SMA, no uso de suas atribuições legais,

Processo 1.59169.08.7 - Defere, em 27.11.08, em relação a EDMILSON CONCEIÇÃO DO NAS-
CIMENTO, 897120, da Secretaria Municipal de Educação, a averbação de tempo de serviço públi-
co, sem reciprocidade, estranho ao  Município, para efeito dos artigos 79 e 122, § 1°, com  a redação
alterada  pela Lei Complementar 150/87 e 126 da Lei Complementar 133 de 31.12.85:
Estado/RS: de 27.4.93 a 31.1.94; de 30.3.94 a 31.1.95; de 12.5.95 a 25.2.97; de 5.3.98 a 17.3.08.
Total averbado: 4909 dias = 13 anos  5 meses 14 dias.
Obs.: Deduzidas quatro faltas.

Processo 1.60149.08.6 - Defere, em 27.11.08, em relação a JOSÉ MAURO DOS SANTOS PEIXO-
TO, 889870, da Secretaria do Planejamento Municipal, a averbação de tempo de serviço público,
com reciprocidade, estranho ao  Município, para efeito dos artigos 122, § 1°, com  a redação alterada
pela Lei Complementar 150/87 e 126, § 3º da Lei Complementar 133 de 31.12.85:
Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo: de 1º.1.97 a 31.12.04.
Total averbado: 2922 dias = 8 anos 0 meses  2 dias.

Processo 1.61006.08.4 - Assegura, em 27.11.08, a CLÉIA MARIA FRAGA DA SILVA, 23280.7/1,
da Secretaria Municipal de Educação, a contar de 29.10.08, a vantagem do artigo 43 da Lei 6151 de
13.7.88, alterada pelo artigo 1º, alínea “b” da Lei 6453/89, ou seja, a referência “D”.

Processo 1.62223.08.9 - Assegura, em 27.11.08, a NEUSA MARIA OVIEDO DA CRUZ, 23461.0/
01, da Secretaria Municipal de Educação, a contar de 14.11.06, a vantagem do artigo 43 da Lei 6151
de 13.7.88, alterada pelo artigo 1º, alínea “b” da Lei 6453/89, ou seja, a referência “C”.

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições le-
gais,

Processo 1.63005.07.7 - Indefere, em 24.11.08, a solicitação de concessão de pensão por morte da
ex-servidora SEBASTIANA BITTENCOURT ALVES, apresentada por ADÃO PEDRO ALVES,
por ausência de amparo legal.

DIRETOR PREVIDENCIÁRIO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, no uso de suas
atribuições legais,

Processo 1.12567.05.1 - MODIFICA em 25.11.2008, em relação a ANTONIO  PREZZI DENICOL,
79227, assistente administrativo da SMAM/Administração Centralizada, o Despacho publicado no
DOPA nº 2530, de 18/04/2005, quanto aos períodos de contribuição, acrescentando-se o Banco
Português do Brasil S.A (de 12.09.1967 a 24.04.1968) e quanto ao total averbado que passa a ser de
535 dias e não como constou.

Processo 1.37395.08.4 - MODIFICA em 25.11.2008, em relação a GLECI SOARES DA SILVA,
matrícula nº 10518.4, costureira, da SMS/Administração Centralizada, o Despacho exarado no pro-
cesso nº 01.013289.92.6,  publicado no DOPA nº 98, de 26/05/92,  quanto aos períodos de tempo de
contribuição averbados, que passam a ser  de 18/10/1966 a 06/01/1967 e de 02/03/1967 a 30/05/
1972, ambos referente ao Ministério do Exército ERMI/3, e quanto ao total averbado que passa a ser
de 1993 dias, e não como constou.

Processo 1.37936.08.5 - MODIFICA em 25.11.2008, em relação a CLAUDIA MORAES
BARTZSCH, 229213, psicólogo, da SMS, o despacho publicado no BP nº 48, de 16/03/1993, refe-
rente à averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, acrescentando o período de 01/05/1998 29/
04/1999, e o tempo total de contribuição que passa a ser de 595 dias, e não como constou.

Processo 1.40573.08.7 - DEFERE em 25.11.2008, em relação a CARLA ADRIANA MACHADO
RICARDO, 299940, assistente social da SMS/Administração Centralizada, o pedido de averbação
de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computado junto ao Regime Geral da Previdência Social, para
efeitos de aposentadoria, conforme previsto no art.  201, § 9º da CF/88, acrescentado pela EC nº 20/
98, observado o disposto no art. 4º da EC nº 20/98, e 107, 108, 109 da LC nº 478 de 26.09.02 e
Decreto n.º 14330 de 28.10.03, no total de 1605 dias.
RGPS:
Escritórios Unidos do RS Assessoria de Cobranças Ltda: 06.08.1982 a 28.02.1983;
Banco Sul Brasileiro S.A: 02.03.1983 a 31.12.1986.

Processo 1.61425.08.7 - DEFERE em 25.11.2008, em relação à CLAUDETE PACHECO, 260300,
agente de fiscalização da SMIC / Administração Centralizada, o pedido de averbação de TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO computado junto ao Regime Geral da Previdência Social, para efeitos de
aposentadoria, conforme previsto no art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado pela EC n.º 20/98, obser-
vado o disposto no art. 4º da EC n.º 20/98, e 107, 108, 109 da LC n.º 478 de 26/09/2002 e Decreto n.º
14330 de 28/10/2003, no total de 1709 dias.
RGPS:
Banco Bradesco S A: 07/11/1977 a 21/09/1981;
Companhia Zaffari Comercio e Industria: 28/09/1988 a 27/05/1989;
Ernani Suslik e Cia Ltda: 04/11/1976 a 27/12/1976.

Processo 1.61549.08.8 - DEFERE em 25.11.2008, em relação à REGINA DEGANI VIDARTE
BRAUN, matrícula 184280, nutricionista da SMED / Administração Centralizada, o pedido de
averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computado junto ao Regime Geral da Previdência
Social, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado
pela EC n.º 20/98, observado o disposto no art. 4º da EC n.º 20/98, e 107, 108, 109 da LC n.º 478 de
26/09/2002 e Decreto n.º 14330 de 28/10/2003, no total de 2629 dias.
RGPS:
Puras do Brasil Sociedade Anônima: 04/09/1989 a 01/02/1990 e 11/07/1994 a       03/12/1998;

Nutrisa Adm Industrial Ltda: 07/02/1990 a 29/01/1992;
Alfaiataria e Confecções Braun Ltda: 01/04/1992 a 31/08/1992.

Processo 1.62540.08.4 - DEFERE em 25.11.2008, em relação a GELSON BRUM NATEL, 169575,
guarda municipal da SMDHSU/Administração Centralizada, o pedido de averbação de TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO computado junto ao Regime Geral da Previdência Social, para efeitos de apo-
sentadoria, conforme previsto no art.  201, § 9º da CF/88, acrescentado pela EC nº 20/98, observado
o disposto no art. 4º da EC nº 20/98, e 107, 108, 109 da LC nº 478 de 26.09.02 e Decreto n.º 14330
de 28.10.03, no total de 1692 dias.
RGPS:
Indústria e Comércio Produtos Alimentícios Manol Ltda: 02.06.1978 a 03.01.1979;
Mecanica Grillo Ltda: 02.04.1984 a 11.11.1985;
Discoteca Comércio de Discos Ltda: 29.10.1981 a 15.02.1982;
Fundasolos Emp de Fund Ltda: 04.01.1979 a 23.12.1980;
Rodovilas Transportes Ltda: 21.12.1976 a 23.02.1977.

Processo 1.62770.08.0 - DEFERE em 25.11.2008, em relação a VOLMERIO SEVERO COELHO,
439542 professor da SMED/Administração Centralizada, o pedido de averbação de TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO computado junto ao Regime Geral da Previdência Social, para efeitos de apo-
sentadoria, conforme previsto no art.  201, § 9º da CF/88, acrescentado pela EC nº 20/98, observado
o disposto no art. 4º da EC nº 20/98,e 107, 108, 109 da LC nº 478 de 26.09.02 e Decreto n.º 14330 de
28.10.03, no total de 3697 dias, excluído o período colidente.
RGPS:
Bojunga Dias S.A: 05.01.1976 a 17.03.1978;
Empresa Jornalística Caldas Junior Ltda: 01.08.1978 a 23.03.1981, 01.08.1986 a 10.08.1988 e
11.08.1988 a 05.03.1989;
Carrocerias Eliziario S.A Ind e Com: 12.03.1973 a 20.08.1975;
Forjas Taurus S.A: 25.08.1975 a 22.11.1975.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais,

Processo 004.005016.08.8 - Indefere, em 20.11.08, em relação a JOEL ROSA DE OLIVEIRA,
193164,  guarda municipal, o seu pedido de vale-transporte, por falta de embasamento legal.

Processo 004.003956.08.3 - Indefere, em 20.11.08, em relação a EDIO LUIS DE O GONÇALVES,
680610, operário CLT, o seu pedido da Gratificação que trata a Lei n° 10.841 de 02.07.08, por falta
de embasamento legal.

Processo 004.003958.08.8 - Indefere, em 20.11.08, em relação a JORGE LUIZ FERREIRA , 681018,
operário CLT, o seu pedido da Gratificação que trata a Lei n° 10.841 de 02.07.08, por falta de
embasamento legal.

Processo 004.004042.08.5 - Indefere, em 20.11.08, em relação a NEUZA REGINA MATTE DA
ROSA, 680932, operária CLT, o seu pedido da Gratificação que trata a Lei n° 10.841 de 02.07.08,
por falta de embasamento legal.

Processo 004.004043.08.1 - Indefere, em 20.11.08, em relação a ANA RITA CABRAL VARGAS,
681020, operária CLT, o seu pedido da Gratificação que trata a Lei n° 10.841 de 02.07.08, por falta
de embasamento legal.

Processo 004.004044.08.8 - Indefere, em 20.11.08, em relação a ANA GLEDIS ALVES DORNELES,
681328, operária CLT, o seu pedido da Gratificação que trata a Lei n° 10.841 de 02.07.08, por falta
de embasamento legal

Processo 004.004045.08.4 - Indefere, em 20.11.08, em relação a TEREZA DE ÁVILA, 681146,
operária CLT, o seu pedido da Gratificação que trata a Lei n° 10.841 de 02.07.08, por falta de
embasamento legal

Processo 004.004065.08.5 - Indefere, em 20.11.08, em relação a ANDREIA DOS SANTOS LE-
MOS, 215536, operária CLT, o seu pedido da Gratificação que trata a Lei n° 10.841 de 02.07.08, por
falta de embasamento legal
Processo 004.004066.08.1 - Indefere, em 20.11.08, em relação a JUNE LIANE BITTENCOURT,
681213, operária CLT, o seu pedido da Gratificação que trata a Lei n° 10.841 de 02.07.08, por falta
de embasamento legal.

Processo 004.004067.08.8 - Indefere, em 20.11.08, em relação a SERGIO LUIS RAMOS DA COS-
TA, 680877, operário CLT, o seu pedido da Gratificação que trata a Lei n° 10.841 de 02.07.08, por
falta de embasamento legal

Processo 004.004068.08.4 - Indefere, em 20.11.08, em relação a ANELISE LIMA DA ROSA, 681274,
operária CLT, o seu pedido da Gratificação que trata a Lei n° 10.841 de 02.07.08, por falta de
embasamento legal

Processo 004.004069.08.0 - Indefere, em 20.11.08, em relação a ADRIANA CONCEIÇÃO BAR-
ROS, 185544, operária CLT, o seu pedido da Gratificação que trata a Lei n° 10.841 de 02.07.08, por
falta de embasamento legal.

Processo 004.004074.08.4 - Indefere, em 20.11.08, em relação a REGIS ALMIR DE OLIVEIRA
MARQUES, 195951,  operário CLT, o seu pedido da Gratificação que trata a Lei n° 10.841 de
02.07.08, por falta de embasamento legal.

Processo 004.004100.08.5 - Indefere, em 20.11.08, em relação a EDILIA DA SILVA, 680609, operária
CLT, o seu pedido da Gratificação que trata a Lei n° 10.841 de 02.07.08, por falta de embasamento legal.

Processo 004.004101.08.1 - Indefere, em 20.11.08, em relação a PAULO RICARDO CABREIRA
SANTOS, 680579,  operário CLT, o seu pedido da Gratificação que trata a Lei n° 10.841 de 02.07.08,
por falta de embasamento legal.

Processo 004.004160.08.8 - Indefere, em 20.11.08, em relação a CRISTIANE ROCHA DA
SILVEIRA, 325457,  operária CLT, o seu pedido da Gratificação que trata a Lei n° 10.841 de 02.07.08,
por falta de embasamento legal.

Processo 004.004161.08.4 - Indefere, em 20.11.08, em relação a SONIA M,ARIA ROSA
SZORTYKA, 681055,  operária CLT, o seu pedido da Gratificação que trata a Lei n° 10.841 de
02.07.08, por falta de embasamento legal.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PREGÃO
ELETRÔNICO

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS torna pública a aquisi-
ção dos materiais como seguem:
PREGÃO ELETRÔNICO 657/08 – PROCESSO 001.051631.08.3,
aquisição de matl.,utensílio,acessório e máq.para escritório, de-
senho e artes.
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 693/08 – PRO-
CESSO 001.059696.08.7,  aquisição de material para laboratório
PREGÃO ELETRÔNICO 695/08 – PROCESSO 001.059698.08.0,
aquisição de acessório para aparelhos e equip.  hospitalares e
laboratório.
PREGÃO ELETRÔNICO 712/08 – PROCESSO 001.059775.08.4,
aquisição de Uniformes

A abertura das propostas será às 9h do dia 17 de dezembro
de 2008.

O Edital poderá ser retirado no site www.cidadecompras.com.br,
onde os interessados deverão cadastrar senhas de acesso. O tempo
de disputa será estipulado pelo pregoeiro e acrescido do tempo
randômico determinado pelo sistema. Demais informações e consul-
tas podem ser feitas através do e-mail: acseditais@smf.prefpoa.com.br.

PREGÃO ELETRÔNICO
DE SERVIÇO 115/08

PROCESSO 001.055563.08.2

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, através
da Área de Compras e Serviços torna público que no dia e hora
abaixo indicado, será realizada licitação do tipo “Menor Preço Glo-
bal”, que tem por objeto a contratação de serviços de “manuten-
ção em geral de veículos” oficiais, leves e utilitários, marcas
VOLKSWAGEN e FORD, da Secretaria Municipal da Produção,
Indústria e Comércio de acordo com as especificações e os
detalhamentos constantes no ANEXO III – Projeto Básico – inte-
grante do presente Edital.

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página
inicial do site da Prefeitura Municipal de Porto Alegre,
www.portoalegre.rs.gov.br , ou no site do Banco do Brasil S.A.,
www.bb.com.br, opção Governo, ou em www.governo-e.com.br ou
diretamente em www.licitacoes-e.com.br
NÚMERO DA LICITAÇÃO no site Banco do Brasil:  222321
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17 de dezembro de 2008 às 9h.
INÍCIO DA SESSÃO de disputa de preços: dia 17 de dezembro de
2008, às 10h30min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observando o prazo legal
de dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento das
propostas, o fornecedor poderá formular consultas por mensagem
eletrônica (e-mail) ou fac-símile, conforme abaixo, informando o

número da licitação.
e-mail:  acsservicos@smf.prefpoa.com.br
fac-símile:  (51) 3289-1040

JOSE OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Gestor

RESULTADO
DE  JULGAMENTO

PREGÃO  ELETRÔNICO 440/08
PROCESSO 001.039291.08.1

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria Munici-
pal da Fazenda,  informa  o  resultado de  julgamento  do Pregão
Eletrônico acima.
DIRCEU LONGO & CIA LTDA. ITEM: 1.
E.D. AZAMBUJA   & CIA LTDA. ITEM: 5.
ITENS FRACASSADOS: 2, 4.
ITEM REVOGADO: 3.

Porto Alegre, 3 de dezembro de 2008.

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Gestor.

EDITAIS

PUBLICAÇÃO LEGAL

EXTRAVIO  DE  DOCUMENTOS  FISCAIS

CWM COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., CNPJ
06199732/0001-39 e Inscrição Municipal 21481822, comunica o extravio de um talão
de Notas Fiscais, dos números 001 a 050, usado, e do Livro de ISS, sendo registrada a
ocorrência sob nº  12520  em 24.11.08, na 2ª Delegacia de Polícia de Porto Alegre.

A empresa não se responsabiliza pelo uso indevido dos documentos citados.

Porto Alegre, 3 de dezembro de 2008.

CWM COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO ALEGRE

RESOLUÇÃO 154/08

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO ALE-
GRE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar 352/95,
RESOLVE:

Aprovar  o convênio de SASE – 20 metas com a Associação dos Moradores do
Vale dos Canudos – Região Glória,  em substituição à Associação de Moradores da Vila
São Francisco, que teve sua inscrição cancelada no Conselho Municipal de Assistência
Social de Porto Alegre.

Porto Alegre, em 1º de dezembro de 2008.

MARIA LOPES, Presidenta.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

INSTRUÇÃO NORMATIVA 8/08

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e

Considerando a demanda existente dos serviços de saúde, bem como, a carência

de pessoal, enquanto não autorizada a realização de concursos público e nomeação de ser-

vidores a fim de suprir as carências existentes nos diversos órgãos da Secretaria Municipal

de Saúde, resolve:

I – Prorrogar até 30 de junho de 2009, a suspensão estabelecida na Instrução Normativa 4,

de 24 de abril de 2008 e prorrogada através da Instrução Normativa 7, de 11 de agosto de

2008, a qual trata da liberação de servidores para participação em seminários, congressos,

cursos ou similares.

Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Alegre, 1º de dezembro de 2008.

ELISEU SANTOS,

Secretário Municipal da Saúde.

Documentos oficiais

DESPACHO

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de
suas atribuições legais,

Processo 6319/08 – Defere a solicitação de concessão de abono permanência, apresentada
por PAULO ROBERTO VIEIRA COELHO, 1153-8, Oficial de Transportes I,  com base na
análise das áreas competentes, e conforme o que dispõe o § 19 do artigo 40 da Emenda
Constitucional nº 41, de 2003, a contar de 11-11-2008

Legislativo Pessoal

RESOLUÇÃO 2.126, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008

Concede o Diploma Honra ao Mérito à Farmácia
Drogamaster Ltda.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

Faço saber, em observância ao art. 19, inciso II, alínea “m”, da Resolução nº
1.178, de 16 de julho de 1992, e alterações posteriores, que a Câmara Municipal aprovou e
eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º  Fica  concedido  o  Diploma  Honra  ao  Mérito à Farmácia Drogamaster
Ltda., nos termos da Resolução nº 2.083, de 7 de novembro de 2007.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
ALEGRE, 26 DE NOVEMBRO DE 2008.

SEBASTIÃO MELO,
 Presidente.

Registre-se e publique-se:
ERVINO BESSON,
1º Secretário.

CÂMARA

RESULTADO DE
JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO DE SERVIÇOS 56/08
PROCESSO 001.032160.08.9

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria Municipal
da Fazenda informa o resultado final de julgamento do Pregão
Eletrônico de Serviços acima.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realiza-
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO
DE CONTRATO

CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Fazenda
CONTRATADA: ALGERT - Cooperativa Brasileira de Geração de
Trabalho Ltda.
OBJETO: Execução de serviços de corte de grama, capina,
varrição e remoção de resíduos resultantes dos serviços em par-
ques, praças e verdes complementares, onde forem executados
os serviços para a Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
VALOR: R$ 0,09/m² , sendo o valor total de R$ 1.889.278,65 para
o período de 12 meses.
PRAZO: 12 meses, a contar da Ordem de Início a ser emitida pelo

órgão de fiscalização da Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000.2001.18.0122.0114-2543-
33903978040000-1 e 2000.2004.18.0122.0114-2543-
33903978040000-1211, do orçamento vigente da SMAM.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico de Serviços
50/07.
PROCESSO: 001.042369.07.0.

Porto Alegre, 28 de novembro 2008.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Fazenda
CONTRATADA: Fundação Conesul de Desenvolvimento.
OBJETO: Prestação de serviços de técnicos-profissionais para a
organização e realização de concurso público à Prefeitura Muni-
cipal de Porto Alegre.
VALOR: R$ 525.000,00.

PRAZO: O prazo de execução de serviços será de até quatro
anos após a homologação do concurso, a contar da assinatura
do Contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1200.04.0122.0119.2528.339039.
480.400.1 da SMA.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PES 106/08.
PROCESSO: 001.050777.08.4.

Porto Alegre, 1° de dezembro 2008.

EXTRATO DE TERMO
ADITIVO

CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Cultura.

1030428 Cantoneira de ferro 1.1/2¨x3/16¨ Belgo Kg 2,54
1030436 Cantoneira de ferro 1¨x3/16¨ Belgo Kg 2,54
1030444 Cantoneira de ferro 1.1/4¨x3/16¨ Belgo Kg 2,54
1030469 Cantoneira de ferro 2¨x1/4¨ Belgo Kg 2,54
1030485 Cantoneira de ferro 3/4¨x1/8¨ Belgo Kg 2,54
1030501 Chapa inox 304,2mx1m, esp.1/16¨ Belgo Kg 30,99
1030519 Chapa inox 304, 2mx1m,esp.1/8¨ Acesita Kg 30,99
1030527 Chapa inox 304 dim.2mx1m-esp. 2mm Acesita Kg 30,99
1030535 Chapa inox lisa,2mx1m, esp.3/16¨ CSN Kg 2,99
1030550 Chapa de aço lisa SAE 1020 5/16¨ CSN Kg 2,98
1030568 Chapa de aço lisa SAE 1020 1¨ Cosipa Kg 4,22
1030576 Chapa aço preta SAE 1020 1.1/4¨ Cosipa Kg 4,29
1030584 Chapa aço preta SAE 1020 1.8¨ CSN kg 2,98
1030600 Chapa de aço preta SAE 1020 N.14 CSN Kg 3,14
1030634 Chapa aço xadrez 3/8¨ Usiminas Kg 4,86
1030659 Chapa de aço nº 20 2,00X1,20 CSN Kg 3,98
1030675 Chapa de ferro lisa 3/16¨, 2,0X1,0 CSN Kg 2,98
1030709 Chapa de ferro preta aço 1020 N.18 CSN Kg 3,84
1030733 Chapa ferro preta, ½¨ CSN Kg 2,99
1030741 Chapa ferro preta ¾¨ Cosipa Kg 3,42
1030758 Chapa ferro preta 5/8¨ Usiminas Kg 3,42
1030766 Chapa ferro preta nº 13 CSN Kg 3,94
1030782 Chapa ferro xadrez 5/16¨ Usiminas Kg 4,86
1030816 Chapa ferro xadrez 1/8¨ CSN Kg 3,47
1030824 Chapa ferro xadrez 3/16¨ CSN Kg 3,47
1031046 Ferro p/construção CA-50 diâm 10mm Belgo Kg 2,86
1031053 Ferro p/construção CA-50 diâm 8mm Belgo Kg 3,19
1031061 Ferro p/construção CA-50 diâm 6,3mm Belgo Kg 3,46
1044460 Ferro p/construção CA-50 diâm 12,5mm Belgo Kg 2,71
1049998 Perfil aço seção transversal U, 3¨X3,80cm Belgo Kg 3,58

1050061 Arame farpado c/2 fios tipo urso c/250m aprox.
Belgo

Bekaert
Rl

72,74

1050079 Barra aço CA 60B de 4,2mm Belgo Kg 3,54
1050087 Barra aço torcido CA 50A , ¼¨ Belgo Kg 3,46

1063932 Arame galvanizado liso nº 18 diâm 1,25mm
Belgo

Bekaert
Kg

6,49

1063940 Arame galvanizado liso nº 20
Belgo

Bekaert
Kg

7,04

1063957 Cantoneira de alumínio Belmetal Kg 20,99
1063965 Chapa lisa galvanizada, bitola MSG 28, CSN Kg 5,72

NESTOR BORTOLINI & CIA LTDA C.N.P.J.: 89.945.133/0001-44
Av. Vicente Monteggia, 490/500-Porto Alegre/RS

1028992 Barra de aço , rosca sem fim, (whitworth, 3/8” x 1 m. Importada Pç 5,80
1029008 Barra de aço , rosca sem fim, (whitworth, 5/16” x 1 m. Importada Pç 3,80

1049923
Perfil aço laminado de abas paralelas, comp.148mm,larg

100mm
Gerdau

Kg
4,17

1049931
Perfil aço laminado de abas paralelas, comp.203 mm,larg

102mm
Gerdau

kg
4,17

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Gestor.

ç g ,
1028778 Barra de aço inox circ 3/8¨ Acesita Kg 29,99
1028794 Barra de aço inox circ 4.3/4¨ Acesita Kg 28,48
1028802 Barra aço inox circular 5/16¨ Acesita Kg 29,98
1028919 Barra de aço inox, seção sextavada 7/8¨ Acesita Kg 51,99
1028935 Barra de aço quadrada 3/8” (9,52 mm), sae 1020 Belgo Kg 2,54
1029172 Barra cobre chata ½” x 1.1/2” TM Kg 57,29
1029289 Barra de aço chata  (sae 1020) de 2.1/2” x ½”. Belgo Kg 2,54
1029339 Barra de ferro chata 1.1/2¨x3/16¨ Belgo Kg 2,54
1029347 Barra de ferro chata 1.1/2¨x3/8¨ Belgo Kg 2,54
1029354 Barra de ferro chata 1.3/4¨x1/4¨ Gerdau Kg 3,69
1029396 Barra de aço chata de 2¨X 1/2” (sae 1020) Belgo Kg 2,54
1029412 Barra de ferro chata 2¨x3/8¨ Belgo Kg 2,54
1029461 Barra de ferro chata 3/4¨x3/16¨ Belgo Kg 2,54
1029479 Barra de ferro chata 5/8¨x1/8¨ Belgo Kg 2,88
1029487 Barra de ferro circular lam (sae 1020) ½¨ Belgo Kg 2,54
1029644 Barra de latão circular 3¨ TM Kg 36,83
1029677 Barra de latão circular 4¨ TM Kg 36,83
1029685 Barra de latão circular 5¨ TM Kg 39,98
1029719 Barra de latão circular 7¨ TM Kg 39,98
1029750 Barra de latão circular 8¨ TM Kg 39,98
1030014 Bucha de bronze TM-23, 1.1/4¨X 5/8¨ TM Kg 39,98
1030030 Bucha de bronze TM-23, 1.3/4¨X 7/8¨ TM Kg 39,98
1030097 Bucha de bronze TM-23, 12¨X 9¨ TM Kg 39,98
1030147 Bucha de bronze TM-23, 3¨X 1.7/8¨ TM Kg 39,98
1030204 Bucha de bronze TM-23, 4¨X 2.5/8¨ TM Kg 39,98
1030378 Cantoneira em aço 1020 1x1/4¨ Belgo Kg 2,54
1030394 Cantoneira de ferro em aço 1020 de 1.1/2¨x1.1/2¨x1/4¨ Belgo Kg 2,54
1030402 Cantoneira de ferro SAE 1020 de 1¨x1/4¨ Belgo Kg 2,54
1030410 Cantoneira de ferro SAE 1020 de 2.1/2¨x2.1/2¨x1/4¨ Belgo Kg 2,98

EXTRATO DE ATAS
CONCORRÊNCIA 6/07

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, através da Secretaria Municipal da Fazen-
da/Área de Compras e Serviços, publica o extrato das atas para o Sistema de Registro de Preços de
Materiais para Serralheria (Departamento Municipal de Água e Esgotos), obtidos através da Con-
corrência 6/07, processo 003.002579.07.3, sendo que o prazo de validade é de um ano contado da
data de assinatura das atas, conforme fornecedores, itens, marcas e valores abaixo relacionados.
Vigência 20 de fevereiro de 2008 até 19 de fevereiro de 2009.

CENTERLAB CENTRAL DE LABORATÓRIOS LTDA CNPJ: 93.056.778/0001-01
Av.  São Paulo, 550 – Porto Alegre/RS

  LOTE 7

1063718
Tubo capilar p/micro hematócrito,

sem heparina c/500 pç
Micron Cx 6,50

  LOTE 9
1063734 Cartucho plást. termorresistente. 50litros Newprov Pç 10,00

  LOTE 14
1063783 Óleo de imersão p/microscopia ótica Newprov Fr 10,50

  LOTE 23
1063874 Swab em tubo c/meio de cultura de stuart Cral Pç 1,00

  LOTE 24
1063882 Tira reagente p/diagnóstico de gravidez na urina Inlab Fr 84,00

  LOTE 27

1063916
Etiquetas edesivadas papel couche 55mm X 27mm

c/1000 etiquetas
Pyxis Pç 50,00

BH LABORATÓRIOS LTDA CNPJ: 22.283.196/0001-01
Rua Quitéria, 400 Belo Horizonte/MG

  LOTE 8

1063726 Frasco plást. granulado p/coleta de urina p/até 3 lt
Eurotubo/Inlab/

Descarplast/
Vacutainer

Pç 16,00

DIPROLAB DISTRIB DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA CNPJ: 203.409/0001-05
Av. São Pedro, 409 – Porto Alegre/RS

  LOTE 15

1063791
Ponteira p/adaptar em micropipetador de 50 a 200

microlitros
Cral Pç 0,02

LABORSYS SISTEMAS DIAGNÓSTICOS COM. LTDA CNPJ: 512.932/0001-13
Rua da Várzea, 126 – Porto Alegre/RS

  LOTE 4

1063684
Tubo p/coleta de sangue a vácuo c/citrato de sódio
4ml

BD/Vacutainer Pç 0,45

SULLAB DISTR. PROD. DIAGNÓSTICOS HOSP. FARM. LTDA CNPJ: 88.484.969/0001-26
Rua Quintino Bocaiúva, 27 Lj. 14 -  Porto Alegre/RS

1063775 Meio de cultura automatizada com equipamento
Biomerieu /
Bactec Alert Frasco 15,10

EXTRATO DE ATAS
PREGÃO 248/07

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, através da Secretaria Municipal da Fazenda/Área
de Compras e Serviços, publica o extrato das atas para o Sistema de Registro de Preços de Materiais para
Laboratório, obtidos através do Pregão Eletrônico 248/07, processo 001.047385.07.3, sendo que o prazo
de validade é de um ano contado da data de assinatura das atas, conforme fornecedores, itens, marcas e
valores abaixo relacionados. Vigência: 7 de fevereiro de 2008 até 6 de fevereiro de 2009.

COBALCHINI COMERCIAL DE FERROS LTDA. C.N.P.J.: 01.188.352/0001-85
 Rua Gen. Flores da Cunha, 96 – Cachoeirinha/RS

1028174 Barra aço chata (sae 1020) de 1.1/2x1/4 Belgo Kg 2,55
1028547 Barra aço circular trefilado 2” sae 1020. Belgo Kg 6,55
1028562 Barra de aço circular trefilado 2.1/2”, sae 1045. Belgo Kg 6,78
1028620 Barra de aço circular trefilado 3/8”, sae 1020. Belgo Kg 3,83
1028687 Barra de aço circular trefilado 70 mm, sae 1045. Belgo Kg 6,78
1029503 Barra de aço circular laminado 5/8”, sae 1020. Belgo Kg 2,55

COFERCAN COMERCIAL DE FERROS CANOENSE LTDA C.N.P.J.: 87.361.747/0001-53
Rua Guilherme Schell, 940 - Canoas/RS

1028265 Barra de aço chata sae 1020 de 2”x5/8”. Belgo Kg 2,54
1028307 Barra de aço circ. laminado 5/8”, sae 1020, 6,0 m. Belgo Kg 2,54
1028349 Barra de aço circ. laminado ½”, sae 1045. Belgo Kg 3,98
1028406 Barra de aço circ. Laminado 4.3/4”, sae 1045. Gerdau Kg 6,15
1028455 Barra de aço circular laminado, 7/8”, sae 1045. Belgo Kg 3,98
1028463 Barra aço circ.trefilado ¼¨ Belgo Kg 4,16
1028539 Barra aço circ.trefilado ½¨ Belgo Kg 5,87
1028737 Barra de aço inox circ ¼¨ Acesita Kg 31,99

RESULTADO DE
JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO 644/08
PROCESSO 001.051706.08.3

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, informa o resultado  do julgamento do Pregão

Eletrônico acima.
ARS - COMÉRCIO, IMP. E EXPORTAÇÃO DE AR CONDICIO-
NADO LTDA. ITENS: 2, 8, 11, 12
E. D. AZAMBUJA & CIA. LTDA. ITENS: 1, 3, 5, 14
EDUCADORA COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA. ITEM: 15
ITENS DESERTOS:  4, 9, 10, 13, 16
ITENS FRACASSADOS: 6, 7

Porto Alegre, 3 de dezembro de 2008.

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Gestor.

ção de Serviços de manutenção corretiva e preventiva, em equi-
pamentos do Laboratório e do Banco de Sangue, instalados no
Hospital de Pronto Socorro/Secretaria Municipal de Saúde.
VENCEDORA: Dimme Máquinas e Equipamentos Ltda.
VALOR MENSAL: R$ 4.597,00.
VALOR GLOBAL: R$ 55.164,00.

Porto Alegre, 4 de dezembro de 2008.

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ,
Gestor da Área de Compras e Serviços.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

RESULTADO
DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA 2/08
PROCESSO 005.001586.08.4

FASE FINAL

OBJETO: Aquisição de Sistema de Alarme Eletrônico, com insta-
lação.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Departa-
mento Municipal de Limpeza Urbana, designada através da por-
taria 1050/07, torna público o resultado da licitação em  epígrafe.
VENCEDORA: SELTEC SISTEMAS ELETRÔNICOS DE SEGU-
RANÇA LTDA  -  no valor total de R$ 15.924,00.

Está aberto prazo recursal de cinco dias úteis, a partir desta
publicação.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 14/08
PROCESSO 005.001865.08.0

FASE FINAL

OBJETO: Aquisição de Uniformes e EPI’s.
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Departa-

mento Municipal de Limpeza Urbana, designada através da por-

taria 1050/07, torna público o resultado da licitação em  epígrafe.
VENCEDORAS:
NEUSA GAGLIETTI – ME, itens: 1 ao 26, 53 ao 55, 68 ao 72  -
no valor total de R$ 30.246,20.
CENCI & CIA LTDA, itens: 27 ao 41, 65 ao 67, 73 ao 76  -  no
valor total de R$ 29.283,00.
FRANCISCO E. A FONTE, itens: 42 ao 52, 56 ao 64  -  no valor
total de R$ 25.646,80.

Está aberto prazo recursal de cinco dias úteis, a partir desta
publicação.

Porto Alegre, 3 de novembro de 2008.

VITOR HUGO MARTINS DORNELLES, Presidente.

RESULTADO  DE LICITAÇÃO
PREGÃO 3/08

PROCESSO 005.002189.08.9
FASE FINAL

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tinta
antipichação.

O Pregoeiro, designado através da Portaria 401/08, torna
público o resultado da licitação em  epígrafe.
VENCEDORA: ANCHORTEC INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA. – Lote 1, no valor total de R$ 299.000,00.

Comunica também, que o recurso interposto pela empresa
Central Comércio de Tintas e Abrasivos Ltda., foi indeferido.

TOMADA DE  PREÇOS  15/08
PROCESSO 5.002216.08.6

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA, de conformidade com a legislação em vigor,
torna público que se encontra à disposição dos interessados, na
Av. Azenha, 631, sala 38, das 8h às 12h e das 13h30min às
17h30min, a seguinte Licitação abaixo discriminada:
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a cons-
trução de uma unidade de triagem situada na rua Frederico Mentz,
1167, Porto Alegre/RS, com área de 799,68 m² e reforma de pré-
dio existente com área de 735,6 m², a ser integrado à nova cons-
trução,  com fornecimento de material e mão-de-obra.
DATA DE ABERTURA: 22 de dezembro de 2008.
HORA DE ABERTURA: 14h.
LOCAL DE ABERTURA:  Av. Azenha, 631, sala 25 (Auditório)

O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelos interes-
sados mediante o recolhimento do valor de R$ 11,40 ou median-
te apresentação de disquete formatado no local e horário acima
referido.

Porto Alegre,  3 de dezembro de 2008.

MÁRIO FERNANDO DOS SANTOS MONCKS,
Diretor-Geral.

Porto Alegre, 3 de dezembro de 2008.

JOÃO CARLOS PEREIRA,
Pregoeiro do Departamento Municipal de Limpeza Urbana.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO DE ESGOTOS PLUVIAIS

TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 1470

LOCATÁRIO: Munícipio de Porto Alegre, através do Departamento
de Esgotos Pluviais.
LOCADORA: LANGER & LANGER LTDA.
OBJETO: Prorrogação de prazo
TÉRMINO: 28 de fevereiro de 2009

TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 1467

LOCATÁRIO: Munícipio de Porto Alegre, através do Departamento
de Esgotos Pluviais.
LOCADORA: CASTRO-BARCELOS TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: Prorrogação de prazo
TÉRMINO: 28 de fevereiro de 2009

TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 1456

LOCATÁRIO: Munícipio de Porto Alegre, através do Departamento
de Esgotos Pluviais.
LOCADORA: BETTI & CIA LTDA.
OBJETO: Prorrogação de prazo
TÉRMINO: 28 de fevereiro de 2009

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CONVITE 2/08
JULGAMENTO DE RECURSO

E IMPUGNAÇÃO
REPETIÇÃO

PROCESSO 001.031249.08.6

A SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO, com base nos termos da Ata 13/08, torna público o
julgamento do “recurso” impetrado pela recorrente MEGA-MEGA
BAZAR E UTILIDADES LTDA. e da “impugnação” impetrada pela
impugnante DO-SUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DOMÉS-
TICOS LTDA., contra o resultado do julgamento dos documentos
de habilitação da licitação em epígrafe, registrado na Ata n.º 07/
08, cujo objeto é a prestação de serviços de promoção e realiza-
ção da “XIX FEIRA DO MATERIAL ESCOLAR”, que consta do
seguinte:

1 – RECURSO da licitante MEGA-MEGA BAZAR E UTILIDA-
DES LTDA.:

a) Decisão – primeiro motivo da inabilitação da licitante: “1 – Po-
demos verificar que no Contrato Social da licitante, Cláusula Se-
gunda, não consta referência no “objetivo” da sociedade sobre a
exploração do ramo de “material escolar”, razão pela qual enten-
demos que o mesmo é incompatível com o objeto solicitado na
licitação, considerando que o produto principal da feira seria a
comercialização de material escolar (7.2, a, c/c 3.3.1, b). A Co-
missão, após acolher as razões apresentadas pela recorrente,
deliberou pelo deferimento parcial do recurso, modificando-se,
assim, a decisão constante no julgamento anterior;

      b) Decisão – segundo motivo da inabilitação da licitante: “2 –
Referimos que a prova de inscrição no cadastro de contribuinte
estadual apresentada pela licitante, através do Documento de

Identificação de Contribuinte/DIC/TE, expedido pela Secretaria
da Fazenda/RS, pertinente ao seu ramo de atividade, é incompa-
tível com o objeto da licitação, tendo em vista que não consta
referência ao seguinte enquadramento: “artigos escolares” (7.2,
a, c/c 3.3.2, b). A Comissão, após acolher as razões apresenta-
das pela recorrente, deliberou pelo deferimento parcial do recur-
so, modificando-se, assim, a decisão constante no julgamento
anterior;

c) Decisão – terceiro motivo da inabilitação da licitante: “3 – não
apresentou o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social (7.2, a, c/c 3.3.3, a). A Comissão, por não
acolher as razões apresentadas pela recorrente, deliberou pelo
indeferimento parcial do recurso, mantendo-se, assim, a decisão
constante no julgamento anterior.

2 – IMPUGNAÇÃO da licitante DO-SUL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DOMÉSTICOS LTDA:

a) Decisão – primeiro motivo da inabilitação da licitante, transcri-
to acima: A Comissão, por não acolher as razões apresentadas
pela impugnante, deliberou pelo indeferimento parcial da
impugnação, modificando-se, assim, a decisão constante no jul-
gamento anterior;

b) Decisão – segundo motivo da inabilitação da licitante, trans-
crito acima: A Comissão, por não acolher as razões apresenta-
das pela impugnante, deliberou pelo indeferimento parcial da
impugnação, modificando-se, assim, a decisão constante no jul-
gamento anterior;

c) Decisão – terceiro motivo da inabilitação da licitante, transcrito
acima: A Comissão, após acolher as razões apresentadas pela
impugnante, deliberou pelo deferimento parcial da impugnação,
mantendo-se, assim, a decisão constante no julgamento anterior.

3 – Sendo assim, em síntese, com base nos termos do “recurso”
e da “impugnação” apresentados pela recorrente e impugnante,

a Comissão, em votação unânime, pelos considerandos transcri-
tos acima, que decidiu pelo deferimento parcial dos respectivos
requerimentos, deliberou pelo seguinte julgamento: manter o re-
sultado do julgamento anterior dos documentos de habilitação,
que deliberou pela habilitação da empresa DO-SUL DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS DOMÉSTICOS LTDA. e pela inabilitação
da empresa MEGA-MEGA BAZAR E UTILIDADES LTDA., sendo
que deverá permanecer apenas o motivo inabilitatório constante
no item “03”: “não  apresentou o balanço patrimonial e demons-
trações contábeis do exercício social (7.2, a, c/c 3.3.3, a)”, exce-
tuando-se os demais motivos inabilitatórios descritos nos itens
“1” e “2”, respectivamente: 1 – Contrato Social, e 2 –  Prova de
Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual – Documento de
Identificação de Contribuinte – DIC/TE/SEFAZ, uma vez que, por
reconsideração da Comissão, a licitante atendeu estes requisitos
do edital.

4 – Conforme disposto no § 4.º, do Artigo 109, da Lei Federal n.º
8.666/93, o julgamento do recurso e da impugnação foi enviado
para análise e deliberação do Secretário da SMIC, que ratificou a
decisão da Comissão de Licitação, com base na promoção de
03/12/2008, mantendo, assim, a inabilitação da recorrente.

5 – Sendo assim, a Comissão de Licitação comunica aos licitan-
tes que a “reunião para abertura do envelope de proposta” da
proponente habilitada será no dia 05 de dezembro de 2008, às
14h30min, no Auditório da SMIC, localizado na Av. Osvaldo Ara-
nha n.º 308, térreo.

6 – Por fim, comunicamos que a ata de julgamento do recurso e
da impugnação, bem como o envelope de proposta da empresa
inabilitada, ficarão à disposição dos interessados na Assessoria
de Planejamento da SMIC, localizada no endereço acima, l.º an-
dar, sala n.º 15, telefone 3289-4754.

Porto Alegre, 3 de dezembro de 2008.

LÉO ANTÔNIO BULLING,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

CONTRATADA: Cooperativa de Trabalho, Produção e Comércio
dos Trabalhadores Autônomos das Vilas de Porto Alegre –
COOTRAVIPA.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Contrato 31821 por 12
meses, a contar de 23.08.2008. Altera o valor original do Contra-
to para R$ 124.549,01. Altera-se o índice de reajuste, passando
o mesmo a ser IPCA(Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo), alterando a forma de garantia contratual passado a ser

de retenção de 5% mensais na Nota de Empenho.
PROCESSO: 001.018971.05.9

Porto Alegre, 27 de novembro 2008.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Saúde.
CONTRATADA: Prol Engenharia Ltda.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo da Carta Contrato 37784 por
30 dias, com prazo final para 30.08.08. Exclusão dos itens do

projeto básico no valor de R$ 10.012,40. Acréscimo de serviços
extras, contemplados no projeto básico, no valor de R$ 8.083,30,
e não inclusos no projeto básico, no valor de R$ 1.910,40.
PROCESSO: 001.023391.07.3.

Porto Alegre, 27 de novembro 2008.

JOÃO BATISTA LINCK FIGUEIRA,
Procurador-Geral.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

EXTRATO DE TERMO
ADITIVO
RETIFICAÇÃO

PROCESSO 001.041933.08.7
TOMADA DE PREÇOS 31/08
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto Alegre
CONTRATADA: Madereira Tarumã Ltda.
PREÇO: Fica corrigido para R$ 10.297,94, o valor estabeleci-
do na Cláusula Segunda do Contrato original.
BASE LEGAL: Artigo 58, inciso I, da Lei 8.666/93 e suas alte-
rações.

Porto Alegre, 3 de dezembro de 2008.

SERGIUS GONZAGA, Secretário Municipal da Cultura.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE TERMO
ADITIVO AO CONVÊNIO

CONVENENTES: Município de Porto Alegre (com a
interveniência da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e
Segurança Humana) e Câmara Municipal de Porto Alegre.
PROCESSO 001.067639.01.1
OBJETO: Alterar a Cláusula Sexta, referente ao prazo de vi-
gência do Termo de Convênio para prorrogá-lo por um período
de 12 meses, contados a partir de 28 de novembro de 2008.

Porto Alegre, 4 de novembro de 2008.

ELISEU SANTOS, Prefeito em exercício.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PREGÃO FÍSICO 76/08

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE torna público o presente Pre-
gão que tem por objeto aquisição de solução de software
Antivírus, Antispyware, Personal Firewall, Proteção Contra
Intrusão e Controle de Acesso à Rede para as estações de tra-
balho e servidores da rede de computadores da Prefeitura Mu-
nicipal de Porto Alegre, por um período de 36 meses, conforme
especificações constantes no Anexo I, integrante do presente
Edital. Esta disputa se dará através da modalidade de Pregão
Físico, tipo menor preço mensal global. Os procedimentos para
acesso ao Pregão estão disponíveis na página inicial do site da
Companhia de Processamento de Dados do Município de Por-
to Alegre, http://www.procempa.com.br em licitações, sub-se-
ções pregão físico/2008, conforme data e horário abaixo:
ABERTURA de Propostas: 17 de dezembro de 2008, às
9h30min.

Consultas, impugnações e demais informações relativas ao
presente pregão podem ser feitas através do e-mail
pregoeiros@procempa.com.br, pelo fax (51) 3289-6175 ou na
sede da Companhia de Processamento de Dados do Município
de Porto Alegre, junto à Divisão de Licitações e Contratos, sito
na Av. Ipiranga, 1200, Porto Alegre/RS, no horário das 9h às
11h30min e das 14h às 18h.

EDSON COELHO DE SOUZA DOS REIS,
Diretor Administrativo Interino.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA

CONVITE  30/08
PROCESSO 007.010390.08.1

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
torna pública a ata de julgamento do Convite 30/08, referente à
aquisição de Materiais de Higiene e Limpeza.

Justificar a aquisição dos itens 4, 5, 6, 7, 8, 9,10 com me-
nos de três cotações válidas, pois o  preço  apresentado  está
de acordo com os praticados no mercado.

Julgar vencedoras as empresas a seguir, nos respectivos
itens, por terem atendido a todas as exigências do convite e
apresentado o menor preço:

DZL DISTRIBUIDORA ZANATA LTDA. CGCMF: 00.088.664/
0001-54. Rua Sergio Jungblut Dieterich, 820, pav. 20
ITENS: 1, 2, 3, 6, 9,10.
VALOR TOTAL: R$  4.559,60

J. B. MARTINS – ME. CGCMF: 07.597.931/0001-68. Avenida
Cristiano Kraemer, 105.
ITENS: 4, 5, 7, 8.
VALOR TOTAL: R$ 3.694,80

TOTAL GERAL: R$ 8.254,40
Porto Alegre, 4 de dezembro de 2008.

BRIZABEL M. DA ROCHA, Presidenta.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E
CIRCULAÇÃO

CONVITE 24/08
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

OBJETO: Aquisição de Ferragens e Ferramentas.

A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

comunica o resultado da fase de proposta de preço da licitação

em epígrafe. Após a análise das propostas, a Comissão Per-

manente de Licitações julgou vencedoras as seguintes empre-

sa:

CASA DO MECÂNICO LTDA: Itens 2, 3, 16, 24, 42, 43, 45, 50;

COMERCIAL ANGAW LTDA: Itens 5, 9, 13, 14, 15, 17, 18, 20,

22, 23, 37, 40, 51;

MARCOS NUNES BONO & CIA LTDA: Itens 6, 7, 8, 10, 11, 12,

21, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 48.

Foram desclassificadas as seguintes propostas:

CASA DO MECÂNICO LTDA: Itens 8, 19, 44, 46;

COMERCIAL ANGAW LTDA: Itens 8, 19, 46;

MARCOS NUNES BONO & CIA LTDA.: Itens 27, 46, 47.

Por não restarem propostas classificadas para os itens 19,

27, 44, 46 e 47, foi declarada fracassada a licitação para esses

itens. Por não acudirem interessados, a licitação foi declarada

deserta para os itens 1, 4, 26, 49 e 52.

Houve empate nos seguintes itens:

Itens 39 e 41: Casa do Mecânico Ltda. e Comercial Angaw

Ltda.;

Fica marcada para o dia 5 de dezembro de 2008 às 10h a

sessão pública para o sorteio de desempate dos itens 39 e 41.

Fica aberto o prazo de dois dias úteis para interposição de

recurso.

Para dirimir quaisquer dúvidas, por favor, contatar através

dos telefones 3289-4290, ou pelo fax 3289-4277 ou e-mail:

licit@eptc.prefpoa.com.br.

FELIPE DE SOUZA SCHWARZ,

Presidente da Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS

PREGÃO FÍSICO 61/08
PROCESSO 003.005070.08.2

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção em impresso-
ras (off-set e digital M24-Xerox).
DATA DE ABERTURA: 17 de dezembro de 2008, às 9h30min.
LOCAL: Rua Gastão Rhodes, 222, 1° andar.

O edital e demais elementos desta licitação poderão ser re-

RESULTADO DE
JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA 003.080316.08.5

OBJETO: Construção de unidades complementares - EBE ponta
da cadeia.

A CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS comunica o
Julgamento de classificação referente à Licitação em epígrafe:
VENCEDORA: ETELMIN RIBEIRO RAMOS & CIA LTDA
VALOR DA PROPOSTA: R$347.701,70.

A documentação relativa às Propostas está à disposição, para
análise, nos autos da referida licitação, nesta Central de Licita-
ções, localizada na Rua Dr. Gastão Rhodes, 222, 1º andar, Bairro

Santana, nesta Capital.
Porto Alegre, 3 de dezembro de 2008,

INGRID SCHÄFFER LAUTERT,
Presidente da Comissão de Licitações.

tirados pelos interessados diretamente no site
www.portoalegre.rs.gov.br/licitacao ou na  Equipe de Apoio Ad-
ministrativo da Central de Licitações do Departamento Munici-
pal de Água e Esgotos, endereço acima, no horário das 8h30min
às 11h30min e das 14hh às 17h, mediante recolhimento de R$
4,50 por edital, em qualquer agência do Banrisul, na conta
04.002400.0-4, agência 051, finalidade 000004-3, ou do Banco
do Brasil, na conta 1000.6, agência 3798.2 (depósito para conta
de terceiros). Outras informações poderão ser obtidas através
dos telefones (0xx51)3289.9643/9143/9651/9645.

Porto Alegre, 4 de dezembro de 2008.

OMAR AQUILES CAFRUNE,
Diretor da Central de Licitações e Contratos.

Câmara Municipal de Porto Alegre

LICITAÇÕES

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE torna pública a
abertura do seguinte Certame:
PREGÃO ELETRÔNICO 137/08
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO 6657/08
OBJETO: Aquisição de copos descartáveis para água.
LIMITE para recebimento de propostas: Até as 10h do dia 16 de
dezembro de 2008.
ABERTURA das propostas: Às 11h40min do dia 16 de dezembro
de 2008.

INÍCIO da disputa: Às 14h do dia 16 de dezembro de 2008.
Os procedimentos para acesso aos Pregões Eletrônicos es-

tão disponíveis através do site www.pregaobanrisul.com.br ou no
site www.camarapoa.rs.gov.br/pregaoonline

Os interessados deverão cadastrar senhas de acesso junto à
Seção de Cadastro da Central de Licitações do Estado do Rio
Grande do Sul.

Informações poderão ser obtidas através dos telefones (0 xx
51) 3220-4314 e (0 xx 51) 3220-4355 ou no endereço eletrônico
pregao@camarapoa.rs.gov.br

Torna público, ainda, o resultado do julgamento das propos-
tas, por lotes, da seguinte licitação:

PREGÃO PRESENCIAL 5/08
PROCESSO 5261/08
OBJETO: Aquisição de uniformes para os Vigilantes e Guardas
Municipais da Câmara Municipal Porto Alegre.
LOTES 1 e 3: CENCI E CIA. LTDA.
LOTES 2 e 4: FILAFIL COMÉRCIO LTDA.

A íntegra do julgamento encontra-se à disposição dos inte-
ressados na sala 350, 3º andar do prédio da Câmara Municipal
de Porto Alegre, ou nos endereços (www.camarapoa.rs.gov.br/
pregaoonline ou www.pregaobanrisul.com.br).

Porto Alegre, 2 de dezembro de 2008.

JOSÉ GILBERTO DA SILVEIRA, Pregoeiro.

TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 1461

LOCATÁRIO: Município de Porto Alegre, através do Departamento
de Esgotos Pluviais.
LOCADORA: CONFIANÇA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
OBJETO: Prorrogação de Prazo

TÉRMINO: 28 de fevereiro de 2009

TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 1364

LOCATÁRIO: Município de Porto Alegre, através do Departamento
de Esgotos Pluviais.

LOCADORA: TRANSKBEÇA TRANSPORTES LTDA.

OBJETO: Substituição de veículo

TÉRMINO: 30 de janeiro de 2009

Porto Alegre, 3 de dezembro de 2008.

ERNESTO DA CRUZ TEIXEIRA,

Diretor do Departamento de Esgotos Pluviais.
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vice-prefeito e secretário municipal da Saúde
anunciou na manhã de ontem que até o final des-
te mês será implementada a primeira equipe do
Programa de Saúde da Família da Unidade Bási-
ca de Saúde Pequena Casa da Criança. Após, fis-

calizou as obras do prédio que sediará a nova equipe do Pro-
grama de Saúde da Família Laranjeiras. A inauguração está
prevista para a próxima terça-feira. O novo atendimento fica
na Rua 5, 24, Morro Santana.

A UBS Pequena Casa da Criança atende de segunda e
sexta-feira, das 7h às 18h, com ginecologista, clínico, pedia-
tra, nutricionista, assistente social, enfermeira e técnicos e au-
xiliares de enfermagem. No primeiro semestre, foram realiza-

O
Obras qualificam e ampliam
serviços nos postos de saúde

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente (Smam) inaugura
hoje, às 9h30, a Praça do Loteamento São Guilherme, localizada na
Rua Breno Dias de Castro, Bairro Partenon. As obras de urbaniza-
ção, num valor superior a R$ 174 mil, são resultado de Termo de
Compensação firmado com a empresa Capa Engenharia Ltda.

O local foi equipado com quadras de futebol e vôlei em
saibro, recanto com duas mesas de damas, passeios internos
em saibro e externo em concreto, escadas, rampa de acessibi-
lidade, taludes gramados, doze bancos com encosto, recanto
infantil com brinquedos e recanto para ginástica.

Loteamento São Guilherme
ganha nova praça

Substitutivos alteram projetos
da Arena e do Beira-Rio

A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Câ-
mara Municipal de Porto Alegre aprovou os projetos da
Arena (Grêmio) e do Complexo Beira-Rio (Internacional)
enviados pelo Executivo. As matérias, porém, vão retornar
para a Discussão Preliminar de Pauta, no Plenário, porque
foram apresentados substitutivos aos projetos. Na avalia-
ção da vereadora autora dos substitutivos, ambas as pro-
postas não estão de acordo com o Plano Diretor de Desen-
volvimento Urbano e Ambiental (PDDUA).

“O projeto do Executivo altera as determinações legais
das áreas em questão, atribuindo-lhes possibilidades que
extrapolam o objetivo de viabilizar a construção da nova Are-
na Tricolor, prevendo índices de aproveitamento, volumetria
e usos em desacordo com o PDDUA”, sustenta a vereadora.
O substitutivo autoriza as modificações no regime urbanísti-
co, mas restringe o potencial construtivo previsto no Plano
Diretor para as áreas do entorno imediato, além de definir
que o projeto seja apresentado sob a forma de Operação Ur-
bana Consorciada nos termos do Estatuto da Cidade.

No caso do Complexo do Beira-Rio, a vereadora rei-
tera que a proposta também abre possibilidades que
extrapolam as determinações previstas no PDDUA em re-
lação a índices de aproveitamento, volumetria e usos. Ela
igualmente repete que a melhor forma de apresentação do
projeto do Inter seria através de uma Operação Urbana
Consorciada nos termos do Estatuto da Cidade. “O que é
apresentado à Câmara trata-se de um pedido de aprovação
de múltiplas possibilidades construtivas que não permitem
avaliar seus impactos em área especialmente frágil no que
concerne ao meio ambiente”.

Câmara entrega doações
para Santa Catarina

Duas kombis carregadas de doações para os
desabrigados de Santa Catarina, arrecadadas na Câmara
Municipal de Porto Alegre, foram entregues na Central de
Doações localizada no Centro Administrativo do Estado.
A iniciativa da campanha partiu da Direção de Assuntos
Complementares (DAC) e do Memorial da Casa, com a
imediata colaboração dos funcionários, que, em alguns
casos, se ofereceram como voluntários. A DAC está estu-
dando a viabilização do voluntariado.

O posto de arrecadação para Santa Catarina perma-
necerá no andar térreo do Legislativo (Avenida Loureiro
da Silva, 255) enquanto for necessário. Também serão re-
colhidos donativos no quiosque da Câmara Municipal, lo-
calizado no Mercado Público da Capital. Os pedidos de
doações mais urgentes são: água e alimento (bolachas,
embutidos e enlatados), material de higiene, fraldas
e calçados, embalados e com numeração visível.

Textos elaborados e de responsabilidade
da Assessoria de Comunicação da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL

das cerca de duas mil consultas médicas, 135 de enfermagem,
115 de nutrição e 216 de assistente social. Também foram
efetuados atendimentos como nebulizações, curativos, retira-
da de pontos e vacinas.

O secretário visitou as obras de recuperação da unidade,
localizada na Rua Mário de Artagão, 13, na Vila Maria da Con-
ceição. “Estamos melhorando as condições de trabalho dos
funcionários e ampliando o atendimento à população”, desta-
cou, enquanto conferia as obras. Estão sendo recuperadas a
fachada do prédio, a recepção, com a troca dos pisos vinílicos
e rebocos com pintura. O muro interno está sendo demolido
para a construção de um novo e também foi construída uma
subestação elétrica no pátio externo do posto. O gabinete

odontológico será totalmente reformado e a co-
munidade será beneficiada com o atendimento de
mais um dentista.

PSF — O Programa de Saúde da Família bus-
ca remodelar a atenção à saúde no país. Com
foco na saúde preventiva, os PSFs realizam
ações de promoção da saúde, prevenção e cui-
dados que evitem o surgimento ou agravo de
doenças. Cada equipe é responsável pelo acom-
panhamento integral de saúde da comunidade
onde prestam seus serviços. As equipes são
formadas por um médico geral comunitário, um
enfermeiro, dois técnicos de enfermagem e
quatro agentes comunitários de saúde. Segun-
do o Ministério da Saúde, a atenção básica é
capaz de resolver até 80% das necessidades e
problemas de saúde da população.

Pedro Revillion

Arrecadação de doações será mantida

A primeira etapa do Curso de Capacitação em Indicado-
res de Gestão ocorreu ontem reunindo gerentes e líderes de
ação dos programas do eixo econômico e financeiro do mode-
lo de gestão da prefeitura. Na próxima sexta-feira, o curso será
para as equipes dos programas do eixo social e na segunda-
feira, para os programas do eixo ambiental. A iniciativa é da
Secretaria de Gestão e Acompanhamento Estratégico (SMGAE)
e o curso é ministrado pelos consultores da Lucem – Sistemas
Integrados de Gestão, tendo como local a sede da Famurs.

“Essa capacitação é mais uma etapa do processo de melhoria
contínua em que se baseia o modelo de gestão da prefeitura”,
destacou na abertura do curso a coordenadora de Planejamento e
Gestão da Estratégica da SMGAE, Izabel Matte. O objetivo da
capacitação é qualificar a medição de desempenho dos progra-
mas e ações, para permitir a revisão, até o final do ano, do con-
junto de indicadores que estabelecem as metas a serem alcançadas.

Modelo — O modelo de gestão da prefeitura, estruturado em 21
programas, é um exemplo de transversalidade, por envolver ações
integradas de várias secretarias e órgãos de governo. Promover a

Capacitação vai permitir revisão dos indicadores
dos programas municipais

Local foi equipado com quadras
de futebol e vôlei em saibro

Ricardo Stricher – Banco de Imagens – PMPA

transversalidade, a territorialidade e a transparência das ações,
otimizar os recursos públicos, maximizar resultados, dar transpa-
rência, democratizar as decisões, são premissas básicas do mode-
lo. Os resultados para a sociedade estão acessíveis a todos através
do Portal de Gestão (www.portoalegre.rs.gov.br/portaldegestao).

Primeira capacitação foi para os programas do eixo
econômico/financeiro

Ricardo Stricher – Banco de Imagens – PMPA

Estão sendo recuperadas a fachada do prédio, a recepção,
com a troca do piso, rebocos e pintura

Ricardo Giusti – Banco de Imagens – PMPA


